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II 

(Atos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

Informação sobre a data de entrada em vigor do Acordo entre os Estados Unidos da América e a 
União Europeia sobre a utilização e a transferência dos registos de identificação dos passageiros 

para o Departamento da Segurança Interna dos Estados Unidos 

O Acordo entre os Estados Unidos da América e a União Europeia sobre a utilização e a transferência dos 
registos de identificação dos passageiros para o Departamento da Segurança Interna dos Estados Unidos, 
assinado em Bruxelas em 14 de dezembro de 2011, entrou em vigor em 1 de julho de 2012, em 
conformidade com o artigo 27. o do Acordo.
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DECISÃO DO CONSELHO 

de 7 de junho de 2012 

relativa à posição a tomar pela União Europeia no âmbito do Conselho de Ministros ACP-UE sobre 
o estatuto da República do Sudão do Sul no que respeita ao Acordo de Parceria entre os Estados de 

África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros 

(2012/352/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 217. o , conjugado com o ar
tigo 218. o , n. o 9, 

Tendo em conta o artigo 1. o do Acordo Interno entre os re
presentantes dos governos dos Estados-Membros, reunidos no 
Conselho, relativo às medidas a adotar e aos procedimentos a 
seguir para a execução do acordo de parceria ACP-CE ( 1 ), no
meadamente o artigo 1. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo de Parceria entre os Estados de África, das 
Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e os 
seus Estados-Membros, assinado em Cotonu, em 23 de 
junho de 2000 ( 2 ), foi alterado pela primeira vez no 
Luxemburgo em 25 de junho de 2005 ( 3 ) e pela segunda 
vez em Uagadugu em 22 de junho de 2010 ( 4 ) («Acordo 
de Parceria ACP-UE»). A segunda alteração tem sido apli
cada a título provisório desde 31 de outubro de 2010. 

(2) O artigo 94. o do Acordo de Parceria ACP-UE estabelece 
que qualquer pedido de adesão apresentado por um Es
tado deve ser comunicado ao Conselho de Ministros 
ACP-UE e por este aprovado. 

(3) Em 20 de março de 2012, a República do Sudão do Sul 
apresentou um pedido de adesão nos termos do ar
tigo 94. o do Acordo de Parceria ACP-UE e um pedido 
de concessão do estatuto de observador, permitindo-lhe 
participar nas instituições conjuntas criadas por esse 
Acordo enquanto aguarda que o processo de adesão es
teja concluído. 

(4) A aprovação da adesão do Sudão do Sul pelo Conselho 
de Ministros ACP-UE e a concessão, entretanto, do esta
tuto de observador a esse país, até 20 de novembro de 
2012, pelo Conselho de Ministros ACP-UE deverão ser 
aprovadas pela União. O Sudão do Sul deverá depositar o 
Ato de Adesão junto dos depositários do Acordo de 

Parceria ACP-UE, a saber, o Secretariado-Geral do Conse
lho da União Europeia e o Secretariado dos Estados ACP, 
o mais tardar naquela data. 

(5) Por conseguinte, há que definir a posição a tomar pela 
União no âmbito do Conselho de Ministros ACP-UE so
bre o estatuto do Sudão do Sul no que respeita ao 
Acordo de Parceria ACP-UE. 

(6) A posição da União no âmbito do Conselho de Ministros 
ACP-UE deverá basear-se no projeto de decisão que 
acompanha a presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A posição a tomar pela União Europeia no âmbito do Conselho 
de Ministros ACP-UE relativamente aos pedidos da República do 
Sudão do Sul de adesão e de obtenção do estatuto de observa
dor é favorável à aceitação desses pedidos, nos termos do pro
jeto de decisão do Conselho de Ministros ACP-UE que acompa
nha a presente decisão. 

O estatuto de observador deve ser válido até 20 de novembro 
de 2012. O Sudão do Sul deve depositar o Ato de Adesão junto 
do Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia e do 
Secretariado dos Estados ACP o mais tardar nessa data. 

Podem ser acordadas alterações menores e de caráter formal ao 
projeto de decisão do Conselho de Ministros ACP-UE sem que 
seja necessário alterar essa decisão. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
adoção. 

Feito no Luxemburgo, em 7 de junho de 2012. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. BØDSKOV
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PROJETO DE 

DECISÃO N. o …/2012 DO CONSELHO DE MINISTROS ACP-UE 

de … 

sobre o estatuto da República do Sudão do Sul no que respeita ao Acordo de Parceria entre os 
Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros 

O CONSELHO DE MINISTROS ACP-UE, 

Tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados de 
África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e 
os seus Estados-Membros, assinado em Cotonu, em 23 de junho 
de 2000 ( 1 ), alterado pela primeira vez no Luxemburgo em 
25 de junho de 2005 ( 2 ) e pela segunda vez em Uagadugu 
em 22 de junho de 2010 ( 3 ) (Acordo de Parceria ACP-UE), 
nomeadamente o artigo 94. o , 

Tendo em conta a Decisão n. o 1/2005 do Conselho de Minis
tros ACP-CE, de 8 de março de 2005, relativa à aprovação do 
Regulamento Interno do Conselho de Ministros ACP-CE ( 4 ), no
meadamente o artigo 8. o , n. o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1) A segunda alteração do Acordo de Parceria ACP-UE tem 
sido aplicada a título provisório desde 31 de outubro de 
2010. 

(2) O artigo 94. o do Acordo de Parceria ACP-UE estabelece 
que qualquer pedido de adesão apresentado por um Es
tado deve ser comunicado ao Conselho de Ministros e 
por este aprovado. 

(3) Em 20 de março de 2012, a República do Sudão do Sul 
apresentou um pedido de adesão nos termos do ar
tigo 94. o do Acordo de Parceria ACP-UE e um pedido 
de concessão do estatuto de observador, permitindo-lhe 
participar nas instituições conjuntas criadas por este 
Acordo enquanto aguarda que o processo de adesão es
teja concluído. 

(4) O estatuto de observador deverá ser válido até 20 de 
novembro de 2012. O Sudão do Sul deverá depositar 
o Ato de Adesão junto dos depositários do Acordo de 

Parceria ACP-UE, a saber, o Secretariado-Geral do Conse
lho da União Europeia e o Secretariado dos Estados ACP, 
o mais tardar naquela data, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Aprovação dos pedidos de adesão e de concessão do 
estatuto de observador 

É aprovado o pedido do Sudão do Sul de adesão ao Acordo de 
Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e 
a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, assinado 
em Cotonu, em 23 de junho de 2000, alterado pela primeira 
vez no Luxemburgo em 25 de junho de 2005 e pela segunda 
vez em Uagadugu em 22 de junho de 2010. 

O Sudão do Sul beneficia do estatuto de observador até 20 de 
novembro de 2012 nos termos do Acordo de Parceria ACP-UE. 

O Sudão do Sul deve depositar o seu Ato de Adesão junto dos 
depositários do Acordo de Parceria ACP-UE, a saber, o Secreta
riado-Geral do Conselho da União Europeia e o Secretariado dos 
Estados ACP, o mais tardar naquela data. 

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
adoção. 

Feito em, em 

Pelo Conselho de Ministros ACP-UE 
O Presidente
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DECISÃO DO CONSELHO 

de 22 de junho de 2012 

relativa à assinatura, em nome da União Europeia, do Acordo entre a União Europeia e a República 
da Moldávia que altera o Acordo entre a Comunidade Europeia e a República da Moldávia sobre a 

facilitação da emissão de vistos 

(2012/353/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 77. o , n. o 2, alínea a), em 
conjugação com o artigo 218. o , n. o 5, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo entre a Comunidade Europeia e a República da 
Moldávia sobre a facilitação da emissão de vistos ( 1 ) en
trou em vigor em 1 de janeiro de 2008. 

(2) Em 11 de abril de 2011, o Conselho autorizou a Comis
são a iniciar negociações com a República da Moldávia 
sobre as alterações a esse Acordo entre a Comunidade 
Europeia e a República da Moldávia sobre a facilitação da 
emissão de vistos. As negociações foram concluídas com 
êxito, tendo sido rubricado, em 22 de março de 2012, 
um Acordo entre a União Europeia e a República da 
Moldávia que altera o Acordo entre a Comunidade Eu
ropeia e a República da Moldávia sobre a facilitação da 
emissão de vistos («o Acordo»). 

(3) O Acordo deverá ser assinado, sob reserva da sua cele
bração. 

(4) A presente decisão constitui um desenvolvimento das 
disposições do acervo de Schengen em que o Reino 
Unido não participa, nos termos da Decisão 
2000/365/CE do Conselho, de 29 de maio de 2000, 
sobre o pedido do Reino Unido da Grã Bretanha e da 
Irlanda do Norte para participar em algumas das dispo
sições do acervo de Schengen ( 2 ). Por conseguinte, o 
Reino Unido não participa na sua adoção e não fica a 
ela vinculado nem sujeito à sua aplicação. 

(5) A presente decisão constitui um desenvolvimento das 
disposições do acervo de Schengen em que a Irlanda 

não participa, nos termos da Decisão 2002/192/CE do 
Conselho, de 28 de fevereiro de 2002, sobre o pedido da 
Irlanda para participar em algumas das disposições do 
acervo de Schengen ( 3 ). Por conseguinte, a Irlanda não 
participa na sua adoção e não fica a ela vinculada nem 
sujeita à sua aplicação. 

(6) Nos termos dos artigos 1. o e 2. o do Protocolo n. o 22 
relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da 
União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, a Dinamarca não participa na adoção da 
presente decisão e não fica a ela vinculada nem sujeita à 
sua aplicação, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

É autorizada, em nome da União, a assinatura do Acordo entre 
a União Europeia e a República da Moldávia que altera o 
Acordo entre a Comunidade Europeia e a República da Moldá
via sobre a facilitação da emissão de vistos, sob reserva da 
celebração do referido Acordo ( 4 ). 

Artigo 2. o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pes
soa(s) com poderes para assinar o Acordo, em nome da União. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção. 

Feito no Luxemburgo, em 22 de junho de 2012. 

Pelo Conselho 
A Presidente 

M. VESTAGER
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REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 585/2012 DO CONSELHO 

de 26 de junho de 2012 

que institui um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados tubos sem 
costura, de ferro ou de aço, originários da Rússia e da Ucrânia, na sequência de um reexame da 
caducidade nos termos do artigo 11. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1225/2009, e encerra o 
processo de reexame da caducidade relativo às importações de determinados tubos de aço sem 

costura, de ferro ou de aço, originários da Croácia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Conse
lho, de 30 de novembro de 2009, relativo à defesa contra as 
importações objeto de dumping dos países não membros da 
Comunidade Europeia ( 1 ) («regulamento de base»), nomeada
mente o artigo 9. o , n. os 2 e 4, e o artigo 11. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta apresentada pela Comissão Euro
peia, após consulta ao Comité Consultivo, 

Considerando o seguinte: 

1. PROCEDIMENTO 

1.1. Inquéritos anteriores e medidas em vigor 

(1) Pelo Regulamento (CE) n. o 2320/97 ( 2 ), o Conselho ins
tituiu direitos anti-dumping sobre as importações de cer
tos tubos sem costura, de ferro ou de aço não ligado, 
originários, inter alia, da Rússia. Pela Decisão 2000/70/CE 
da Comissão ( 3 ), foi aceite um compromisso de um 
exportador da Rússia. Pelo Regulamento (CE) 
n. o 348/2000 ( 4 ), o Conselho instituiu direitos anti-dum
ping sobre as importações de certos tubos sem costura, 
de ferro ou de aço, originários da Croácia e da Ucrânia. 
Pelo Regulamento (CE) n. o 1322/2004 do Conselho ( 5 ), 
estabeleceu-se que deixariam de ser aplicáveis as medidas 
em vigor sobre as importações originárias, inter alia, da 
Rússia, por uma questão de prudência relacionada com o 
comportamento anticoncorrencial de certos produtores 
da União no passado (ver considerando 9 desse regula
mento). 

(2) No seguimento de um inquérito de reexame levado a 
cabo nos termos do artigo 11. o , n. o 3, do regulamento 
de base, o Conselho, pelo Regulamento (CE) 
n. o 258/2005 ( 6 ), alterou as medidas definitivas instituí
das pelo Regulamento (CE) n. o 348/2000, revogou a pos
sibilidade de isenção dos direitos prevista no artigo 2. o 
do mesmo regulamento e instituiu um direito anti-dum
ping de 38,8 % sobre as importações provenientes da 
Croácia e um direito anti-dumping de 64,1 % sobre as 
importações provenientes da Ucrânia, com exceção das 
importações de Dnepropetrovsk Tube Works («DTW»), 
que estão sujeitas a um direito anti-dumping de 51,9 %. 

(3) Pela Decisão 2005/133/CE ( 7 ), a Comissão suspendeu 
parcialmente as medidas definitivas no que respeita à 
Croácia e à Ucrânia por um período de nove meses, 
com efeito a partir de 18 de fevereiro de 2005. A sus
pensão parcial foi prorrogada por um novo período de 
um ano pelo Regulamento (CE) n. o 1866/2005 do Con
selho ( 8 ). 

(4) Pelo Regulamento (CE) n. o 954/2006 ( 9 ), o Conselho ins
tituiu direitos anti-dumping definitivos sobre as importa
ções de certos tubos sem costura, originários, nomeada
mente, da Croácia, da Rússia e da Ucrânia, revogou os 
Regulamentos (CE) n. o 2320/97 e (CE) n. o 348/2000, en
cerrou o reexame intercalar e o reexame da caducidade 
dos direitos anti-dumping sobre as importações de certos 
tubos sem costura, de ferro ou de aço não ligado, origi
nários, nomeadamente, da Rússia e encerrou os reexames 
intercalares dos direitos anti-dumping sobre as importa
ções de certos tubos sem costura, de ferro ou de aço não 
ligado, originários, nomeadamente, da Croácia, da Rússia 
e da Ucrânia («último inquérito»). 

(5) Por conseguinte, as medidas em vigor são as estabelecidas 
pelo Regulamento (CE) n. o 954/2006, ou seja, 29,8 % 
para as importações provenientes da Croácia, 35,8 % 
para as importações provenientes da Rússia, com exceção 
da Joint Stock Company Chelyabinsk Tube Rolling Plant
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e da Joint Stock Company Pervouralsky Novotrubny 
Works (24,1 %), da OAO Volzhsky Pipe Plant, da OAO 
Taganrog Metallurgical Works, da OAO Sinarsky Pipe 
Plant e da OAO Seversky Tube Works (27,2 %), e 25,7 % 
para as importações provenientes da Ucrânia, com exce
ção da OJSC Dnepropetrovsk Tube Works (12,3 %), da 
CJSJ Nikopolsky Seamless Tubes Plant Niko Tube e da 
OJSC Nizhnedneprovsky Tube Rolling Plant (25,1 %). 

(6) Relativamente à CJSC Nikopolosky Seamless Tubes Plant 
Niko Tube e à OJSC Nizhnedneprovsky Tube Rolling 
Plant («NTRP»), recorde-se que as suas firmas foram alte
radas em fevereiro de 2007 para CJSC Interpipe Niko
polsky Seamless Tubes Plant Niko Tube e OJSC Nizhned
neprovsky Tube Rolling Plant Interpipe, respetivamen
te ( 1 ). Posteriormente, a CJSC Interpipe Nikopolsky Seam
less Tubes Plant Niko Tube deixou de existir enquanto 
entidade jurídica, tendo todos os seus direitos e obriga
ções de propriedade e não-propriedade sido assumidos 
pela LLC Interpipe Niko Tube, estabelecida em dezembro 
de 2007. 

(7) Em conformidade com o artigo 266. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, a taxa do direito anti- 
-dumping aplicável ao grupo Interpipe foi recalculada com 
base no acórdão do Tribunal de Justiça de 12 de fevereiro 
de 2012 ( 2 ). O direito atualmente em vigor para este 
grupo é de 17,7 %, tal como estabelecido pelo Regula
mento (UE) n. o 540/2012 do Conselho ( 3 ) que dá apli
cação a este acórdão do Tribunal de Justiça. 

1.2. Pedido de um reexame da caducidade 

(8) Em 28 de junho de 2011, a Comissão anunciou, num 
aviso publicado no Jornal Oficial da União Europeia, o 
início de um reexame da caducidade («aviso de início») ( 4 ) 
das medidas anti-dumping aplicáveis às importações de 
certos tubos sem costura, de ferro ou de aço, originários 
da Croácia, da Roménia, da Rússia e da Ucrânia, nos 
termos do artigo 11. o , n. o 2, do regulamento de base. 

(9) O reexame foi iniciado na sequência de um pedido fun
damentado apresentado em 29 de março de 2011 pelo 
Comité de Defesa da Indústria Comunitária dos Tubos de 
Aço sem Costura da União Europeia («requerente»), em 
nome de produtores que representam uma parte impor
tante, neste caso mais de 50 %, da produção total da 
União de certos tubos sem costura. O pedido baseou-se 
no facto de a caducidade das medidas poder conduzir a 
uma continuação ou reincidência do dumping e do pre
juízo para a indústria da União. 

(10) Após o reexame da caducidade supramencionado, a Co
missão deu, paralelamente, início a dois reexames par
ciais, nos termos do artigo 11. o , n. o 3, do regulamento de 
base, no que respeita às importações de certos tubos sem 
costura, de ferro ou de aço, originários da Ucrânia e da 
Rússia ( 5 ). Estes reexames parciais foram solicitados, res
petivamente, por um grupo de produtores-exportadores 
da Ucrânia, o grupo Interpipe, e um grupo de produto
res-exportadores da Rússia, o grupo TMK. O âmbito de 
ambos os reexames limita-se à análise do dumping no que 
diz respeito ao requerente. 

1.3. Inquérito 

(11) A Comissão informou oficialmente do início do reexame 
os produtores-exportadores, os importadores, os utiliza
dores conhecidos, os representantes dos países de expor
tação, o requerente e os produtores da União menciona
dos no pedido. Foi dada às partes interessadas a oportu
nidade de apresentarem os seus pontos de vista por es
crito e de solicitarem uma audição no prazo fixado no 
aviso de início. 

(12) Tendo em conta o número elevado de produtores-expor
tadores da Rússia e da Ucrânia, de produtores da União e 
de importadores envolvidos no inquérito, o aviso de iní
cio previa inicialmente a possibilidade de recorrer a uma 
amostragem, em conformidade com o artigo 17. o do 
regulamento de base. Para poder decidir se era necessário 
recorrer à amostragem e, em caso afirmativo, selecionar 
uma amostra, a Comissão convidou as partes acima re
feridas a darem-se a conhecer no prazo de 15 dias a 
partir do início do processo, e a prestarem à Comissão 
as informações solicitadas no aviso de início. 

(13) Atendendo ao facto de apenas um produtor-exportador 
da Rússia e apenas um produtor-exportador da Ucrânia 
ter facultado as informações solicitadas no aviso de início 
e manifestado a sua vontade de colaborar mais ampla
mente com a Comissão, foi decidido não aplicar a amos
tragem no caso dos produtores-exportadores da Rússia e 
da Ucrânia, mas sim enviar um questionário a esses pro
dutores. A seguir, o produtor-exportador da Rússia que 
forneceu as informações solicitadas no aviso de início 
decidiu não continuar a colaborar, não respondendo ao 
questionário destinado ao produtor-exportador da Rússia. 

(14) Dezanove produtores da União facultaram as informa
ções solicitadas para a seleção da amostra e manifestaram 
a sua vontade de colaborar com a Comissão. Com base 
na informação recebida dos produtores da União, a Co
missão, antes do início do processo, selecionou a título 
provisório uma amostra de quatro produtores, que se 
apurou serem representativos da indústria da União em 
termos de volume de produção e de vendas do produto 
similar na União. Na sequência das observações recebidas
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quanto à adequação desta escolha no prazo de 15 dias a 
contar do início do processo, a Comissão substituiu um 
dos produtores selecionados a título provisório por outro 
produtor. 

(15) Quatro importadores facultaram as informações solicita
das no aviso de início e manifestaram a sua vontade de 
colaborar com a Comissão. Por conseguinte, a Comissão 
decidiu não recorrer à amostragem e enviar um questio
nário a esses importadores. 

(16) Foram, assim, enviados questionários aos quatro produ
tores da União incluídos na amostra, a quatro importa
dores e a todos os produtores-exportadores dos três paí
ses em causa que se deram a conhecer. 

(17) Nenhum dos produtores-exportadores da Rússia respon
deu ao questionário. Considera-se, assim, que nenhum 
produtor-exportador da Rússia colaborou no inquérito. 

(18) Um grupo de produtores-exportadores da Ucrânia res
pondeu ao questionário. 

(19) Um produtor-exportador da Croácia respondeu ao ques
tionário. 

(20) Responderam aos questionários ainda quatro produtores 
da União incluídos na amostra, três importadores e um 
utilizador. 

(21) A Comissão procurou obter e verificou todas as infor
mações que considerou necessárias para efeitos de deter
minação da probabilidade de continuação ou reincidência 
do dumping e do prejuízo dele resultante, bem como do 
interesse da União. Foram realizadas visitas de verificação 
nas instalações das seguintes empresas: 

a) Produtores da União: 

— Arcelor Mittal Tubular Products Ostrava, Repú
blica Checa, 

— Tenaris Dalmine S.p.A., Bergamo, Itália, e a sua 
empresa coligada TGS UK, Aberdeen, Reino Uni
do, 

— Tubos Reunidos S.A., Amurrio, Espanha, e a sua 
empresa coligada Almesa, Barcelona, Espanha, 

— V & M Deutschland GmbH, Düsseldorf, Alema
nha; 

b) Produtor-exportador da Croácia: 

— CMC Sisak d.o.o.; 

c) Produtor-exportador da Ucrânia: 

— O grupo Interpipe (OJSC Interpipe NTRP, Dnepro
petrovsk, Ucrânia, LLC Interpipe Niko Tube, Niko
pol, Ucrânia) e as suas empresas comerciais coli
gadas LLC Interpipe, Ucrânia, Dnepropetrovsk, 
Ucrânia, e Interpipe Europe SA, Lugano, Suíça); 

d) Importadores/utilizadores: 

— Castellan Maria & C s.p.s., San Dona di Piave, 
Itália, 

— TAL Group, Siderpighi, Pontenure, Piacenza, Itália. 

(22) O inquérito sobre a continuação ou reincidência do dum
ping e do prejuízo abrangeu o período compreendido 
entre 1 de abril de 2010 e 31 de março de 2011 («pe
ríodo de inquérito do reexame» ou «PIR»). O exame das 
tendências pertinentes para a avaliação da probabilidade 
de uma continuação ou reincidência do prejuízo abran
geu o período compreendido entre 1 de janeiro de 2008 
e o final do PIR («período considerado»). 

2. PRODUTO EM CAUSA E PRODUTO SIMILAR 

2.1. Produto em causa 

(23) O produto em causa é o mesmo do último inquérito que 
levou à instituição das medidas atualmente em vigor, ou 
seja, certos tubos sem costura (TSC), de ferro ou de aço, 
de secção circular, de diâmetro exterior não superior a 
406,4 mm, com um valor de carbono equivalente (VCE) 
não superior a 0,86 de acordo com a fórmula e a análise 
química ( 1 ) do Instituto Internacional de Soldadura (IIW), 
originários da Croácia, da Rússia e da Ucrânia («produto 
em causa»), atualmente classificados nos códigos NC 
ex 7304 11 00, ex 7304 19 10, ex 7304 19 30, 
ex 7304 22 00, ex 7304 23 00, ex 7304 24 00, 
ex 7304 29 10, ex 7304 29 30, ex 7304 31 80, 
ex 7304 39 58, ex 7304 39 92, ex 7304 39 93, 
ex 7304 51 89, ex 7304 59 92 e ex 7304 59 93. 

(24) O produto em causa é utilizado numa ampla variedade 
de aplicações: no transporte de gás e de líquidos, no 
ramo da construção para estacas, em utilizações mecâni
cas, condutas de gás, tubos de caldeira, bem como em 
tubos OCTG (oil and country tubular goods — tubos de 
sondagem) para perfuração, revestimento e tubagem na 
indústria petrolífera.
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(25) Os TSC assumem formas muito diferentes na altura da 
respetiva entrega aos utilizadores. Podem, por exemplo, 
ser galvanizados, roscados, entregues como «tubos ver
des» (ou seja, sem qualquer tratamento térmico), ter ex
tremidades especiais ou secções transversais diferentes, e 
ser ou não cortados à medida. Não há tamanhos norma
lizados generalizados para os tubos, o que explica por 
que razão a maioria dos TSC é feita por encomenda dos 
clientes. Os TSC são normalmente ligados por soldadura. 
Contudo, em casos especiais, podem ser ligados pela 
rosca ou utilizados isoladamente, embora permaneçam 
soldáveis. O inquérito revelou que todos os TSC compar
tilham as mesmas características físicas, químicas e técni
cas de base, e as mesmas utilizações de base. 

2.2. Produto similar 

(26) Tal como estabelecido em inquéritos anteriores bem 
como no último, o presente inquérito de reexame da 
caducidade confirmou que o produto exportado para a 
União a partir da Croácia, da Rússia e da Ucrânia, o 
produto produzido e vendido nos mercados internos da 
Croácia, da Rússia e da Ucrânia, bem como o produto 
produzido e vendido na União pelos produtores da 
União, têm as mesmas características físicas e técnicas 
de base e utilizações finais, pelo que são considerados 
produtos similares na aceção do artigo 1. o , n. o 4, do 
regulamento de base. 

3. DUMPING 

(27) Em conformidade com o artigo 11. o , n. o 2, do regula
mento de base, examinou-se se haveria probabilidade de 
continuação ou reincidência do dumping na eventualidade 
de as medidas em vigor caducarem. 

3.1. Observações preliminares 

(28) Durante o PIR, de acordo com os dados do Eurostat, o 
volume total das importações de TSU provenientes da 
Croácia, da Rússia e da Ucrânia elevou-se a 42 723 to
neladas, o que representa 2,5 % da parte de mercado da 
União. 

(29) Em conformidade com o artigo 11. o , n. o 9, do regula
mento de base, na medida em que as circunstâncias não 
tenham sofrido alterações ou sempre que houver infor
mação disponível, a Comissão aplicou o mesmo método 
que no último inquérito. Em caso de não-colaboração, 
como aconteceu com a Rússia, tiveram de ser utilizados 
os dados disponíveis em conformidade com o artigo 18. o 
do regulamento de base. No tocante à Croácia e à Ucrâ
nia, foram utilizadas as informações fornecidas pelas em
presas colaborantes, bem como as informações publica
mente disponíveis. 

3.2. Importações objeto de dumping durante o PIR 

3.2.1. Metodologia geral 

(30) A metodologia geral a seguir indicada foi aplicada a 
todos os produtores-exportadores colaborantes da Croá
cia e da Ucrânia. Por conseguinte, a apresentação das 
conclusões sobre o dumping referentes a cada um dos 

países em causa apenas descreve a situação específica de 
cada país de exportação. No que respeita à Rússia, na 
falta de colaboração de qualquer dos produtores-exporta
dores russos existentes, a análise global, incluindo o cál
culo do dumping, baseia-se nos melhores dados disponí
veis, em conformidade com o artigo 18. o do regulamento 
de base. 

3.2.2. Valor normal 

(31) Em conformidade com o artigo 2. o , n. o 2, do regula
mento de base, procurou-se, em primeiro lugar, determi
nar, para cada produtor colaborante, se o seu volume 
total de vendas no mercado interno do produto similar 
a clientes independentes foi representativo comparativa
mente ao seu volume total de vendas de exportação para 
a União, ou seja, se o volume total dessas vendas repre
sentou, pelo menos, 5 % do volume total de vendas de 
exportação do produto em causa para a União. 

(32) Relativamente a cada tipo do produto vendido por um 
produtor-exportador no seu mercado interno e que se 
verificou ser diretamente comparável com o tipo do pro
duto vendido para exportação para a União, determinou- 
-se se as vendas realizadas no mercado interno foram 
suficientemente representativas para efeitos do artigo 2. o , 
n. o 2, do regulamento de base. As vendas no mercado 
interno de um determinado tipo do produto foram con
sideradas suficientemente representativas sempre que o 
volume total das vendas desse tipo do produto vendido 
pelo produtor-exportador no mercado interno a clientes 
independentes durante o PIR representou pelo menos 
5 % do volume total das suas vendas do tipo do produto 
comparável exportado para a União. 

(33) Examinou-se igualmente se as vendas realizadas no mer
cado interno de cada tipo do produto poderiam ser con
sideradas como tendo sido efetuadas no decurso de ope
rações comerciais normais, em conformidade com o ar
tigo 2. o , n. o 4, do regulamento de base. Para o efeito, 
estabeleceu-se, para cada tipo do produto em causa ex
portado, a proporção de vendas rentáveis a clientes in
dependentes no mercado interno durante o PIR. 

(34) Para os tipos do produto em que mais de 80 % do 
respetivo volume de vendas no mercado interno foram 
superiores aos custos e em que o preço de venda médio 
ponderado desse tipo do produto foi igual ou superior ao 
seu custo unitário de produção, o valor normal, por tipo 
do produto, foi calculado como média ponderada de 
todos os preços de venda, no mercado interno, do tipo 
do produto em causa, independentemente de essas ven
das terem sido rentáveis ou não. 

(35) Quando o volume de vendas rentáveis de um tipo do 
produto representou 80 % ou menos do volume total de 
vendas desse tipo do produto, ou quando o preço médio 
ponderado desse tipo do produto foi inferior ao custo 
unitário de produção, o valor normal baseou-se no preço 
efetivamente praticado no mercado interno, calculado 
enquanto preço médio ponderado de apenas as vendas 
rentáveis do tipo em questão realizadas no mercado in
terno durante o PIR.
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(36) Sempre que não se registaram vendas de um determinado 
tipo do produto no mercado interno e no caso dos tipos 
do produto cujas vendas no mercado interno não foram 
consideradas representativas, o valor normal foi calculado 
em conformidade com o artigo 2. o , n. o 3, do regula
mento de base. 

(37) Para o cálculo do valor normal em conformidade com o 
disposto no artigo 2. o , n. o 3, do regulamento de base, os 
montantes correspondentes aos encargos de venda, às 
despesas administrativas e a outros encargos gerais, 
bem como aos lucros, basearam-se, em virtude da frase 
introdutória do artigo 2. o , n. o 6, do regulamento de base, 
em dados concretos relativos à produção e às vendas do 
produto similar pelo produtor-exportador, no decurso de 
operações comerciais normais, ou em factos disponíveis. 

3.2.3. Preço de exportação 

(38) Em todos os casos em que o produto em causa foi 
exportado para clientes independentes na União, o preço 
de exportação foi estabelecido em conformidade com o 
disposto no artigo 2. o , n. o 8, do regulamento de base, ou 
seja, com base nos preços de exportação efetivamente 
pagos ou a pagar. 

3.2.4. Comparação 

(39) O valor normal e o preço de exportação dos produtores- 
-exportadores do grupo colaborante foram comparados 
no estádio à saída da fábrica. A fim de assegurar uma 
comparação equitativa entre o valor normal e o preço de 
exportação, procedeu-se aos devidos ajustamentos para 
ter em conta as diferenças que afetam os preços e sua 
comparabilidade, em conformidade com o artigo 2. o , 
n. o 10, do regulamento de base. 

3.2.5. Margem de dumping para os produtores-exportadores 
colaborantes 

(40) Em conformidade com o artigo 2. o , n. os 11 e 12, do 
regulamento de base, o valor normal médio ponderado 
foi comparado com o preço de exportação médio pon
derado por tipo do produto no estádio à saída da fábrica 
para cada empresa colaborante. 

3.3. Croácia 

(41) Durante o PIR, o volume total das importações de TSC 
provenientes da CMC Sisak, que é o único produtor-ex
portador de TSC na Croácia, representou menos de 1 % 
do consumo total da União. 

3.3.1. Valor normal 

(42) De acordo com o inquérito, embora as vendas no mer
cado interno do produto em causa tenham sido repre
sentativas em conformidade com os considerandos 30 e 
31, não foram efetuadas vendas no decurso de operações 
comerciais normais. Por conseguinte, o valor normal para 
o produtor colaborante foi calculado em conformidade 
com o artigo 2. o , n. o 3, do regulamento de base. 

(43) O valor normal foi calculado, assim, com base no custo 
de produção, acrescentado de um montante razoável 
para os lucros e os VAG, com base nos factos disponí
veis. 

3.3.2. Preço de exportação 

(44) O produtor colaborante exportou o produto em causa 
diretamente ou através da empresa comercial coligada na 
Suíça para clientes independentes na União. Por conse
guinte, os preços de exportação foram estabelecidos, em 
conformidade com o artigo 2. o , n. o 8, do regulamento de 
base, com base nos preços efetivamente pagos ou a pagar 
pelo primeiro cliente independente na União. 

3.3.3. Comparação 

(45) A comparação entre o valor normal calculado e o preço 
de exportação foi efetuada no estádio à saída da fábrica. 

(46) A fim de assegurar uma comparação equitativa no 
mesmo estádio de comercialização, foram devidamente 
tidas em conta as diferenças que se verificou afetarem a 
comparabilidade dos preços. Em conformidade com o 
artigo 2. o , n. o 10, do regulamento de base, foram efetua
dos ajustamentos no que respeita aos custos de trans
porte, abatimentos e descontos, comissões e custos de 
crédito. 

3.3.4. Margem de dumping 

(47) Em conformidade com o artigo 2. o , n. o 11, do regula
mento de base, a margem de dumping foi estabelecida 
com base numa comparação entre a média ponderada 
do valor normal calculado e o preço médio ponderado 
de exportação para a União. Esta comparação revelou a 
existência de um dumping significativo superior a 60 % 
no PIR. 

3.4. Rússia 

(48) Durante o PIR, de acordo com o Eurostat, o volume total 
das importações de TSC provenientes da Rússia elevou-se 
a 10 785 toneladas métricas, o que representa cerca de 
1 % da parte de mercado da União. 

3.4.1. Valor normal 

(49) Tal como referido supra, na ausência de colaboração por 
parte dos produtores-exportadores da Rússia, teve-se de 
recorrer aos dados disponíveis para determinar se houve 
dumping no PIR. Em conformidade com o artigo 18. o do 
regulamento de base, e na ausência de dados do questio
nário, o valor normal foi calculado com base nos dados 
provenientes do pedido de reexame e das publicações 
periódicas da Metal Expert para o nível de qualidade 
mais baixo dos tubos sem costura acabados a quente.
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(50) No que respeita aos preços do gás na Rússia, note-se que, 
em conformidade com o artigo 2. o , n. o 5, do regula
mento de base, teve de ser feito um ajustamento aquando 
da instituição das medidas no último inquérito ( 1 ). No 
entanto, no presente inquérito, o valor normal foi deter
minado sem ter em conta a necessidade de um ajusta
mento para os custos do gás suportados pelos produto
res-exportadores russos, de acordo com o artigo 2. o , 
n. o 5, do regulamento de base, porque, como indicado 
no considerando 53 infra, a utilização de um custo de 
produção não ajustado já revela claramente a existência 
de dumping durante o PIR. Consequentemente, e dado o 
facto de que o objetivo de um reexame da caducidade é 
determinar a possibilidade da continuação ou reincidên
cia de dumping caso as medidas sejam revogadas, a fim de 
determinar se as medidas atualmente aplicáveis devem ser 
mantidas ou revogadas, considerou-se que não era neces
sário examinar se se justificava neste caso um ajustamen
to, nos termos do artigo 2. o , n. o 5, do regulamento de 
base. 

3.4.2. Preço de exportação 

(51) O preço médio de exportação foi calculado com base no 
valor CIF do Eurostat para os tipos correspondentes de 
tubos sem costura acabados a quente. 

3.4.3. Comparação 

(52) Na ausência de dados do questionário verificados, a com
paração entre o valor normal e o preço de exportação foi 
efetuada utilizando os dados constantes do pedido, em 
conformidade com o artigo 2. o , n. o 10, do regulamento 
de base. 

3.4.4. Margem de dumping 

(53) Em conformidade com o artigo 18. o , n. o 5, do regula
mento de base, a margem de dumping foi estabelecida 
com base numa comparação entre o valor normal médio 
calculado e o preço médio ponderado de exportação para 
a União, por tipo do produto. Esta comparação revelou a 
existência de um dumping de 38,4 %, superior à margem 
de dumping de 35,8 % apurada no último inquérito. 

3.5. Ucrânia 

(54) Dos três produtores-exportadores conhecidos na Ucrânia 
apenas um grupo de produtores-exportadores colaborou 
com a Comissão no presente inquérito de reexame, o 
grupo Interpipe. Este produtor-exportador representava 
aproximadamente 70 % da produção total de TSC e 
mais de 80 % do total das exportações da Ucrânia para 
a União Europeia. No PIR, a parte das exportações da 
Ucrânia para a União em relação ao consumo da União 
ascendeu a menos de 2 %. 

3.5.1. Valor normal 

(55) Segundo o inquérito, as vendas do produto similar no 
mercado interno foram representativas em conformidade 

com os considerandos 31 a 33 supra. Por conseguinte, o 
valor normal foi estabelecido em conformidade com os 
considerandos 34 a 37. 

(56) No que respeita aos preços de energia na Ucrânia, note-se 
que, em conformidade com o artigo 2. o , n. o 5, do regu
lamento de base, teve de ser feito um ajustamento 
aquando da instituição das medidas no último inquéri
to ( 2 ). No entanto, no presente inquérito, o valor normal 
foi determinado sem ter em conta a necessidade de um 
ajustamento para os custos de energia suportados pelos 
produtores-exportadores ucranianos, em conformidade 
com o artigo 2. o , n. o 5, do regulamento de base, porque, 
como indicado no considerando 61, a utilização de um 
custo de produção não ajustado já revela claramente a 
existência de dumping durante o PIR. Consequentemente, 
e dado o facto de que o objetivo de um reexame da 
caducidade é determinar a possibilidade da continuação 
ou reincidência de dumping caso as medidas sejam revo
gadas, a fim de determinar se as medidas atualmente 
aplicáveis devem ser mantidas ou revogadas, conside
rou-se que não era necessário examinar se se justificava 
neste caso um ajustamento, nos termos do artigo 2. o , 
n. o 5, do regulamento de base. 

3.5.2. Preço de exportação 

(57) O grupo Interpipe exportou o produto em causa através 
da empresa comercial coligada localizada na Suíça dire
tamente para clientes independentes na União. Os preços 
de exportação foram, por conseguinte, estabelecidos em 
conformidade com o considerando 38. 

3.5.3. Comparação 

(58) O valor normal e o preço de exportação do grupo In
terpipe foram comparados em conformidade com o con
siderando 39. Procedeu-se, assim, a ajustamentos para ter 
em conta os custos de transporte, seguro, movimentação, 
carregamento e acessórios, bem como os custos de cré
dito e comissões, sempre que aplicável e justificado. 

3.5.4. Margem de dumping 

(59) A margem de dumping foi calculada em conformidade 
com o considerando 40. 

(60) Como no último inquérito, e em conformidade com a 
prática corrente das instituições, foi calculada uma única 
margem de dumping para todo o grupo. No método 
utilizado para o efeito, o montante do dumping foi cal
culado para cada um dos produtores-exportadores, antes 
de determinar uma taxa média ponderada de dumping 
para o grupo no seu todo. Note-se que esta metodologia 
foi diferente da aplicada no último inquérito, em que o 
cálculo do dumping foi efetuado desagregando o conjunto 
da produção, a rendibilidade e as vendas na União das 
entidades produtoras. A alteração das circunstâncias que 
justifica esta mudança de metodologia deve-se a uma
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alteração na estrutura empresarial do grupo que permite 
a identificação do produtor no âmbito do grupo, no 
tocante às vendas e à produção. 

(61) A comparação revelou a existência de um dumping supe
rior a 10 % para o grupo colaborante de produtores- 
-exportadores que exportaram para a União durante o 
PIR. 

4. PROBABILIDADE DE CONTINUAÇÃO DO DUMPING 

4.1. Observações preliminares 

(62) Resulta do exposto que o dumping continuou a existir 
durante o período de inquérito do reexame. Por conse
guinte, é examinada a seguir a probabilidade de conti
nuação do dumping, caso as medidas venham a caducar. 

4.1.1. Croácia 

(63) Tal como referido no considerando 46, verificou-se uma 
margem de dumping significativa durante o período de 
inquérito do reexame. No entanto, o proprietário do 
produtor-exportador decidiu subsequentemente alienar a 
empresa, deixando o produtor-exportador de aceitar no
vas encomendas no outono de 2011 e cessando toda a 
produção de TSC no final de 2011. Sendo assim, a partir 
de 2012 não há qualquer produção de tubos sem costura 
na Croácia, tendo as exportações efetuadas no período 
pós-PIR sido em quantidades muito limitadas. 

(64) O inquérito revelou que a empresa que produzia por 
encomenda não detinha quaisquer existências significati
vas. Com efeito, devido à grande variedade de tubos e aos 
elevados custos, a detenção de grandes existências não 
permite obter quaisquer vantagens económicas. 

(65) Tendo em conta as considerações supra e o facto de o 
processo de venda da empresa ainda estar em curso, a 
curto e médio prazo é altamente improvável uma conti
nuação do dumping de TSC originários da Croácia. 

4.1.2. Rússia 

4.1.2.1. O b s e r v a ç õ e s p r e l i m i n a r e s 

(66) Além da análise da existência de dumping durante o PIR, 
examinou-se igualmente a probabilidade de continuação 
do dumping. 

(67) Neste contexto, analisaram-se os seguintes elementos: vo
lume e preços das importações objeto de dumping pro
venientes da Rússia, capacidade de produção e capacidade 
não utilizada na Rússia, atratividade do mercado da 
União e de outros mercados terceiros. 

4.1.2.2. V o l u m e e p r e ç o s d a s i m p o r t a ç õ e s 
o b j e t o d e d u m p i n g p r o v e n i e n t e s 
d a R ú s s i a 

(68) Após a instituição das medidas definitivas em junho de 
2006 e a sua revisão em agosto de 2008 pelo Regula
mento (CE) n. o 812/2008 do Conselho ( 1 ), as importa
ções declaradas como originárias da Rússia diminuíram 
de forma constante, mantendo-se baixas até ao final do 
PIR. 

(69) No mesmo período, os preços das importações objeto de 
dumping provenientes da Rússia permaneceram relativa
mente baixos. 

4.1.2.3. C a p a c i d a d e d e p r o d u ç ã o e c a p a c i 
d a d e n ã o u t i l i z a d a n a R ú s s i a 

(70) No que se refere à capacidade de produção total de TSC 
na Rússia, e na ausência de dados verificados, várias 
fontes de informação à disposição do público apontam 
para uma capacidade de produção que excede em grande 
medida a procura no mercado interno. 

(71) Embora a parte de mercado da Rússia na União não seja 
significativamente superior a 1 %, a capacidade russa ins
talada é estimada em quase 4 milhões de toneladas mé
tricas por ano. A indústria russa funciona apenas a cerca 
de 70 % da sua capacidade de produção. Deduzindo o 
consumo interno conhecido e os volumes de exportação 
para outros mercados, de acordo com as estatísticas de 
exportação russas, existe atualmente uma capacidade não 
utilizada superior a um milhão de toneladas métricas por 
ano, o que representa quase 65 % do consumo da União. 
Não obstante a atual sobrecapacidade e com base nas 
informações facultadas pelo autor da denúncia que não 
foram contestadas pelas partes interessadas, parece que a 
capacidade russa poderá continuar a aumentar nos pró
ximos anos. Um produtor-exportador da Rússia argu
mentou que estava a operar a uma taxa de utilização 
da capacidade mais elevada e não tinha intenção de ex
pandir a sua capacidade de produção num futuro próxi
mo. Este produtor-exportador também alegou que, de 
acordo com uma publicação de mercado reputada, as 
taxas de utilização da capacidade da indústria russa de 
TSC eram «elevadas» e que o volume de produção do 
produto em causa na Rússia correspondia ao consumo 
doméstico. No entanto, esta informação fornecida pela 
empresa não estava disponível no dossiê, pois a empresa 
havia optado por não colaborar, nem pôde ser verificada. 
Além disso, o termo «elevadas» não foi quantificado na 
publicação e não foi possível tirar uma conclusão sobre a 
questão. Assim, as observações relativas aos níveis de 
produção e consumo na Rússia do produto em causa 
não puderam desvalorizar a existência de capacidades 
não utilizadas na Rússia. Note-se que a capacidade ins
talada estimada de cerca de 4 milhões de toneladas por 
ano não foi contestada após a divulgação das conclusões 
do inquérito a todas as partes interessadas.
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4.1.2.4. A t r a t i v i d a d e d o m e r c a d o d a U n i ã o 
e d e o u t r o s m e r c a d o s t e r c e i r o s 

(72) Como referido supra, existe uma significativa sobrecapa
cidade de produção no mercado interno russo, o que leva 
a presumir uma necessidade forte e natural de encontrar 
mercados alternativos para absorver esse excesso de ca
pacidade de produção. 

(73) O mercado da União é um dos maiores mercados do 
mundo e continua a crescer. É igualmente claro, com 
base nas informações recolhidas durante o inquérito, 
que as empresas russas têm mostrado grande interesse 
em desenvolver a sua presença num dos maiores merca
dos do mundo e em manter uma parte de mercado 
significativa no mercado da União. Um produtor-expor
tador da Rússia argumentou que as informações apresen
tadas conforme solicitado no aviso de início deviam ter 
sido a base para as conclusões relativas à existência de 
dumping e à probabilidade de reincidência do dumping e 
do prejuízo, e não a determinação com base nos melho
res dados disponíveis. No entanto, quando este produtor- 
-exportador da Rússia optou por não continuar a colabo
rar, afirmou que, devido a processos de reestruturação 
interna, o preenchimento do questionário, que incluiria 
a informação apresentada após o início, não poderia ser 
utilizada para determinar, no seu caso, se havia uma 
probabilidade de continuação ou reincidência do dumping 
ou se as circunstâncias tinham mudado num grau que 
justificasse a revisão do nível das medidas. Por conseguin
te, considerou-se que esta informação não poderia ser 
utilizada. 

4.1.2.5. C o n c l u s ã o s o b r e a p r o b a b i l i d a d e 
d e c o n t i n u a ç ã o d o d u m p i n g 

(74) Atendendo às conclusões acima descritas, é possível con
cluir que as importações provenientes da Rússia conti
nuam a ser objeto de dumping e que existe uma forte 
probabilidade de continuação do dumping. Atendendo à 
atual e à potencial futura capacidade não utilizada na 
Rússia e ao facto de o mercado da União ser um dos 
maiores do mundo com um nível atrativo de preços, 
pode concluir-se que os exportadores russos irão prova
velmente aumentar ainda mais as suas exportações para a 
União a preços de dumping, caso as medidas venham a 
caducar. 

4.1.3. Ucrânia 

4.1.3.1. O b s e r v a ç õ e s p r e l i m i n a r e s 

(75) Após a análise da existência de dumping durante o PIR 
(considerandos 54-61), foi também examinada a proba
bilidade de continuação do dumping. 

(76) A este respeito, foram analisados os seguintes elementos: 
volume e preços das importações objeto de dumping pro
venientes da Ucrânia, capacidade de produção e capaci
dade não utilizada na Ucrânia, atratividade do mercado 
da União e de outros mercados terceiros. 

4.1.3.2. V o l u m e e p r e ç o s d a s i m p o r t a ç õ e s 
o b j e t o d e d u m p i n g p r o v e n i e n t e s 
d a U c r â n i a 

(77) Após a instituição de medidas definitivas em junho de 
2006, as importações provenientes da Ucrânia diminuí
ram de forma significativa e permaneceram a um nível 
bastante baixo, com uma parte de mercado da União 
inferior a 2 %. No mesmo período, os preços das impor
tações objeto de dumping provenientes da Ucrânia per
maneceram relativamente baixos. Além disso, apurou-se 
que os preços médios de venda para outros mercados de 
exportação fora da União, não sujeitos a direitos anti- 
-dumping, foram semelhantes ou mesmo inferiores aos 
preços de venda para a União. 

4.1.3.3. C a p a c i d a d e d e p r o d u ç ã o e c a p a c i 
d a d e n ã o u t i l i z a d a n a U c r â n i a 

(78) Com base nas informações disponíveis do domínio pú
blico, há três principais produtores de TSC ucranianos 
com uma capacidade de produção total estimada de cerca 
de 1,5 milhões de toneladas por ano ou quase equiva
lente ao consumo total da União. 

(79) Apesar de a parte ucraniana do mercado da União ser 
ligeiramente inferior a 2 %, a capacidade não utilizada da 
Ucrânia é estimada em 50 % ou 750 000 toneladas por 
ano, o que representa quase metade do consumo da 
União. 

4.1.3.4. A t r a t i v i d a d e d o m e r c a d o d a U n i ã o 
e d e o u t r o s m e r c a d o s t e r c e i r o s 

(80) O inquérito confirmou que os três principais produtores 
ucranianos de TSC exportam o produto em causa para a 
União. O inquérito estabeleceu ainda que a parte que 
colaborou no inquérito exporta para a União a preços 
de dumping. Segundo informações disponíveis do domí
nio público, também os outros principais produtores 
ucranianos exportam TSC para a União a preços inferio
res aos da empresa que colaborou no inquérito. 

4.1.3.5. C o n c l u s ã o s o b r e a p r o b a b i l i d a d e 
d e c o n t i n u a ç ã o d o d u m p i n g 

(81) Tendo em conta o facto de as importações provenientes 
da Ucrânia continuarem a ser objeto de dumping e de as 
vendas de exportação para mercados de exportação fora 
da União Europeia serem efetuadas a preços semelhantes, 
ou mesmo inferiores, aos preços da União e, dada a 
considerável capacidade não utilizada na Ucrânia e o 
facto de o mercado da União ser um dos maiores mer
cados no mundo, pode concluir-se que os exportadores 
ucranianos irão provavelmente aumentar ainda mais as 
suas exportações para a União a preços de dumping, caso 
as medidas venham a caducar. 

4.2. Conclusão 

(82) Tendo em conta o que precede, conclui-se que existe um 
grande e real risco de continuação do dumping no que 
respeita aos tubos sem costura originários da Ucrânia e 
da Rússia, caso as medidas em vigor venham a caducar. 
Por outro lado, atendendo às circunstâncias particulares
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apuradas em relação à Croácia, conclui-se que não existe 
um risco de continuação do dumping, se as medidas anti- 
-dumping em vigor expirarem no que respeita às importa
ções de tubos sem costura originários da Croácia. 

5. PRODUÇÃO DA UNIÃO E INDÚSTRIA DA UNIÃO 

(83) Na União, os TSC são fabricados por cerca de 19 pro
dutores/grupos de produtores que constituem a indústria 
da União na aceção do artigo 4. o , n. o 1, e do artigo 5. o , 
n. o 4, do regulamento de base. 

(84) Como indicado no considerando 14, foi selecionada uma 
amostra constituída por quatro produtores/grupos de em
presas produtoras entre os seguintes 19 produtores da 
União que facultaram as informações solicitadas: 

— Arcelor Mittal Tubular Products Ostrava, República 
Checa, 

— Arcelor Mittal Tubular Products Roman S.A., Romé
nia, 

— Benteler Stahl/Rohr GmbH, Alemanha, 

— Huta Batory, Polónia, 

— Ovako Steel AB, Suécia, 

— Productos Tubulares S.A., Espanha, 

— Rohrwerk Max Hütte GmbH, Alemanha, 

— Rurexpol Sp. z o.o., Polónia, 

— Silcotub, Roménia, 

— Tenaris Dalmine S.p.A., Bergamo, Itália, 

— Tubos Reunidos SA, Amurrio, Espanha, 

— TMK Artrom, Roménia, 

— Valcovny Trub Chomutov, República Checa, 

— Vallourec Mannesmann Oil and Gas, França, 

— Vitkovice Valcovnatrub AS, República Checa, 

— V & M Deutschland GmbH, Düsseldorf, Alemanha, 

— V & M, França, 

— Voest Alpine Tubulars, Áustria, 

— Zeleziarne Podbrezova, República Eslovaca. 

(85) Note-se que os quatro produtores da União incluídos na 
amostra foram responsáveis por 30 % da produção total 
da União no PIR e 35 % do total de vendas no mercado 
da União, enquanto os 19 produtores da União acima 
referidos foram responsáveis por 100 % da produção 
total da União no PIR, o que se considera ser represen
tativo da produção total da União. 

6. SITUAÇÃO DO MERCADO DA UNIÃO 

6.1. Consumo no mercado da União 

(86) O consumo da União foi determinado com base nos 
volumes de vendas da indústria da União no mercado 
da União, e nos dados do Eurostat sobre a totalidade das 
importações na UE. 

(87) Com base nestes dados, constatou-se que o consumo da 
União diminuiu 34 %, de 2 597 110 toneladas para 
1 724 743 toneladas entre 2008 e o PIR. O consumo 
em 2008 foi muito elevado, o que se pode explicar pelo 
facto de os elevados preços do petróleo e do gás em 
2008 terem incentivado os investimentos nestes setores 
e aumentado, consequentemente, a procura. A baixa ve
rificou-se inteiramente em 2009, altura em que o con
sumo diminuiu quase 50 %. Após 2009, o consumo 
começou de novo a aumentar, uma tendência que se 
manteve até ao PIR. 

2008 2009 2010 PIR 

Consumo 
da União 
(em tone
ladas) 

2 597 110 1 345 551 1 609 118 1 724 743 

Índice 100 52 62 66 

6.2. Importações provenientes dos países em causa 

6.2.1. Cumulação 

(88) Nos inquéritos anteriores, as importações de TSC origi
nários da Croácia, da Rússia e da Ucrânia foram avaliadas 
cumulativamente, em conformidade com o artigo 3. o , 
n. o 4, do regulamento de base. A Comissão procurou 
determinar se uma avaliação cumulativa era também ade
quada no presente inquérito. 

(89) A este respeito, verificou-se que a margem de dumping 
estabelecida para as importações provenientes de cada 
um dos países era superior ao nível de minimis. Quanto 
às quantidades, procedeu-se a uma análise prospetiva dos 
volumes de exportação prováveis, por cada país, caso as 
medidas fossem revogadas. A análise revelou que as im
portações provenientes da Rússia e da Ucrânia, ao con
trário das da Croácia, iriam provavelmente aumentar para
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níveis significativamente superiores aos atingidos no PIR, 
ultrapassando certamente o limiar considerado insignifi
cante, caso as medidas sejam revogadas. No que respeita 
à Croácia, apurou-se que as importações para a União 
foram insignificantes durante o período considerado, 
tendo inclusive a produção cessado completamente 
após o PIR. Não é, portanto, muito provável que essa 
situação venha a mudar a curto prazo. 

(90) Tendo em conta o facto de o volume das importações 
objeto de dumping provenientes da Croácia durante o PIR 
ter sido insignificante e de não vir provavelmente a au
mentar devido às razões explicadas no considerando 88, 
considerou-se que os critérios estabelecidos no artigo 3. o , 
n. o 4, do regulamento de base não foram cumpridos no 
que respeita às importações provenientes da Croácia. 

(91) No que respeita às importações provenientes dos três 
países em causa, o inquérito apurou que os TSC impor
tados desses países eram similares em termos das suas 
características físicas e técnicas de base. Acresce que os 
vários tipos de TSC importados eram permutáveis com 
os tipos produzidos na União e foram comercializados 
na União durante o mesmo período. Atendendo ao que 
precede, considerou-se que os TSC importados originá
rios dos países em causa concorriam com os TSC pro
duzidos na União. 

(92) Com base no exposto, considerou-se que os critérios 
estabelecidos no artigo 3. o , n. o 4, do regulamento de 
base foram cumpridos no que se refere à Rússia e à 
Ucrânia. As importações provenientes destes dois países 
foram, assim, analisadas cumulativamente. Uma vez que 
não foram cumpridos os critérios estabelecidos no ar
tigo 3. o , n. o 4 e, em especial, as condições de concorrên
cia entre produtos importados aí referidas no que respeita 
à Croácia, as importações originárias deste país foram 
examinadas individualmente. 

6.3. Importações da Rússia e da Ucrânia 

6.3.1. Volume, parte de mercado e preços das importações 

(93) Segundo os dados do Eurostat, o volume das importa
ções do produto em causa originário da Rússia e da 
Ucrânia diminuiu 47 % durante o período considerado. 
Mais precisamente, verificou-se em 2009 uma importante 
queda de 44 %, tendo, desde então, as importações dimi
nuído ligeiramente de 40 611 para 38 108 toneladas. Tal 
tem de ser considerado no contexto de uma diminuição 
do consumo. 

(94) A parte de mercado das importações provenientes da 
Rússia e da Ucrânia diminuiu de 2,7 % para 2,2 % du
rante o período considerado. 

(95) Os preços médios ponderados das importações de TSC 
diminuíram 15 % em 2009, tendo em seguida aumen
tado de novo para atingir, no PIR, o mesmo nível de 
2008. Esta diminuição e a posterior subida acompanha
ram, grosso modo, a evolução do custo das matérias-pri
mas. 

2008 2009 2010 PIR 

Importações (tone
ladas) 

72 328 40 611 39 505 38 108 

Índice 100 56 55 53 

Parte de mercado 
(%) 

2,8 % 3,0 % 2,5 % 2,2 % 

Índice 100 111 93 88 

Preço das impor
tações 

74 103 62 766 64 996 73 422 

Índice 100 85 88 99 

6.3.2. Subcotação dos preços 

(96) Atendendo à ausência de colaboração dos produtores- 
-exportadores russos, a subcotação dos preços no que 
respeita às importações provenientes da Rússia teve de 
ser estabelecida a partir das estatísticas da importação, 
por código NC, utilizando informações recolhidas com 
base no artigo 14. o , n. o 6, do regulamento de base. A 
subcotação dos preços no tocante às importações prove
nientes da Ucrânia foi estabelecida utilizando os preços 
de exportação do produtor-exportador ucraniano colabo
rante, sem o direito anti-dumping. Os preços de venda 
pertinentes da indústria da União foram os preços co
brados a clientes independentes, ajustados, quando neces
sário, para o estádio à saída da fábrica. No PIR, a margem 
de subcotação para as importações de TSC originários da 
Rússia e da Ucrânia oscilou, sem o direito anti-dumping, 
entre 20,4 % e 55,4 %. 

6.4. Importações provenientes da Croácia 

6.4.1. Volume, parte de mercado e preços das importações 
provenientes da Croácia 

(97) Segundo os dados do Eurostat, o volume das importa
ções do produto em causa originário da Croácia aumen
tou 133 % durante o período considerado. Foram muito 
poucas as importações efetuadas em 2008, tendo as mes
mas aumentado até 2010 e diminuído ligeiramente de 
novo no PIR. No total, o nível das importações prove
nientes da Croácia permaneceu muito baixo durante todo 
o período considerado. 

(98) A parte de mercado das importações provenientes da 
Croácia aumentou de 0,1 % para 0,3 % durante o período 
considerado. 

(99) Por seu turno, os preços de importação diminuíram 
constantemente em 23 % no decurso do período consi
derado. 

2008 2009 2010 PIR 

Importações 

Índice 100 153 251 233 

Parte de mercado 
(%) 

0,1 % 0,2 % 0,3 % 0,3 % 

Preço das impor
tações 

Índice 100 89 74 77
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6.4.2. Subcotação dos preços 

(100) A subcotação dos preços foi estabelecida utilizando os 
preços de exportação do produtor colaborante da Croá
cia, sem o direito anti-dumping, tendo-se constatado que 
era de 29,3 %. Na ausência de qualquer outro produtor- 
-exportador da Croácia, esta conclusão é igualmente válida 
para o país, no seu todo. 

6.5. Outro país objeto de medidas anti-dumping 

(101) De acordo com os dados do Eurostat, o volume das 
importações de TSC originários da República da China, 
tal como definidos no artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento 
(CE) n. o 926/2009 ( 1 ), diminuiu 80 % durante o período 
considerado. 

(102) A parte de mercado das importações chinesas diminuiu 
de 20,5 % em 2008 para 3,1 % no PIR. 

7. SITUAÇÃO ECONÓMICA DA INDÚSTRIA DA UNIÃO 

(103) Em conformidade com o artigo 3. o , n. o 5, do regula
mento de base, a Comissão examinou todos os fatores 
e índices económicos pertinentes que influenciam a si
tuação da indústria da União. 

7.1. Observações preliminares 

(104) Pelo facto de ter sido utilizada a técnica de amostragem 
relativamente à indústria da União, o prejuízo foi ava
liado com base nas informações recolhidas a nível de 
toda a indústria da União, tal como definida no conside
rando 57, e com base nas informações recolhidas a nível 
dos produtores da União incluídos na amostra. 

(105) Em conformidade com a prática instituída, sempre que se 
recorre à amostragem, a Comissão analisa certos indica
dores de prejuízo (produção, capacidade, produtividade, 
vendas, parte de mercado, crescimento e emprego) para 
toda a indústria da União e os indicadores de prejuízo 
relacionados com os resultados de empresas individuais 
(preços, custos de produção, rendibilidade, salários, inves
timentos, retorno dos investimentos, cash flow e capaci
dade de obtenção de capital) com base nas informações 
recolhidas a nível dos produtores da União incluídos na 
amostra. 

7.2. Dados relativos à indústria da União 

a) Produção 

(106) A produção da indústria da União baixou 16 % entre 
2008 e o PIR, isto é, de 3 479 266 toneladas para 
2 917 325 toneladas. Em consequência da recessão eco
nómica global, o volume de produção diminuiu signifi
cativamente (43 %) em 2009. Em sintonia com a melho
ria da situação da procura, recuperou em 2010 e no PIR, 
tendo registado um aumento de 27 % entre 2009 e o 
PIR, mas sem atingir o nível de 2008. O volume de 
produção apresentou uma tendência semelhante à do 

consumo, mas diminuiu menos do que o consumo no 
mercado da União em consequência da procura em mer
cados fora da União. 

Indústria 
da União 2008 2009 2010 PIR 

Volume 
de produ
ção (tone
ladas) 

3 479 266 1 979 967 2 675 053 2 917 325 

Índice 100 57 77 84 

b) Capacidade e taxas de utilização da capacidade 

(107) A capacidade de produção permaneceu estável durante o 
período considerado. Uma vez que a produção diminuiu 
16 %, a resultante utilização da capacidade diminuiu de 
80 % em 2008 para 67 % no PIR. No entanto, a grande 
descida de 80 % para 45 % registou-se em 2009, devido 
à queda no volume de produção. Em 2010 e no PIR, a 
utilização da capacidade aumentou de forma constante. 

Indústria 
da União 2008 2009 2010 PIR 

Capacida
de 

4 334 520 4 378 520 4 332 520 4 357 520 

Índice 100 101 100 101 

Utilização 
da capaci
dade 

80 % 45 % 62 % 67 % 

Índice 100 56 77 83 

c) Existências 

(108) Quanto às existências, a maior parte da produção é de
terminada pelas encomendas. Por conseguinte, embora o 
nível das existências dos produtores incluídos na amostra 
tenha diminuído significativamente em 2009 e aumen
tado com uma ligeira flutuação em 2010 até ao PIR 
quase para o nível de 2008, considera-se que, neste caso, 
as existências não foram um indicador pertinente de 
prejuízo. 

Produtores 
incluídos 

na amostra 
2008 2009 2010 PIR 

Existên
cias finais 
(tonela
das) 

106 078 82 788 107 490 104 184 

Índice 100 78 101 98 

d) Volume de vendas 

(109) As vendas da indústria da União no mercado da União 
baixaram 21 % entre 2008 e o PIR. Após uma diminui
ção de 42 % em 2009, o volume de vendas tornou a 
aumentar 21 pontos percentuais até ao PIR. Esta evolu
ção está em sintonia com a evolução do consumo no
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mercado da União que, em resultado da recessão econó
mica, baixou 48 % em 2009, começando a recuperar em 
seguida. 

Indústria 
da União 2008 2009 2010 PIR 

Vendas a 
partes in
depen
dentes na 
União 
(tonela
das) 

1 445 070 841 514 1 060 349 1 135 572 

Índice 100 58 73 79 

e) Parte de mercado 

(110) A indústria da União conseguiu aumentar a sua parte de 
mercado desde 2008 até ao PIR. Este aumento deve-se 
principalmente às medidas anti-dumping em vigor sobre 
as importações provenientes da República Popular da 
China desde 2009. A parte de mercado a seguir referida 
é a parte do total das vendas da indústria da União, tanto 
a clientes independentes como a clientes coligados, na 
União em percentagem do consumo da União. 

Indústria da União 2008 2009 2010 PIR 

Parte de mercado 70,2 % 78,7 % 84,5 % 85,2 % 

Índice 100 112 120 121 

f) Crescimento 

(111) Entre 2008 e o PIR, quando o consumo da União baixou 
34 %, o volume de vendas da indústria da União dimi
nuiu apenas 21 %. A indústria da União aumentou, as
sim, a sua parte de mercado, enquanto as importações 
provenientes da Rússia e da Ucrânia perderam 0,6 % 
durante o mesmo período. 

g) Emprego 

(112) O nível de emprego da indústria da União diminuiu 8 % 
entre 2008 e o PIR. A diminuição, iniciada em 2009, 
prosseguiu em 2010, tendo o emprego registado no PIR 
uma nova subida de 11 % no que respeita a 2010. Tal 
mostra que a indústria da União conseguiu adaptar-se à 
nova situação do mercado. 

Indústria da União 2008 2009 2010 PIR 

Emprego 14 456 13 131 12 073 13 368 

Índice 100 91 84 92 

h) Produtividade 

(113) A produtividade da força de trabalho da indústria da 
União, expressa em produção anual por equivalente a 
tempo inteiro («ETI»), foi volátil durante o período con
siderado. 

Indústria da União 2008 2009 2010 PIR 

Produtividade (to
neladas por traba
lhador) 

240,7 150,8 221,6 218,2 

Índice 100 63 92 91 

i) Amplitude da margem de dumping 

(114) No que respeita ao impacto sobre a indústria da União 
da amplitude das margens de dumping efetivas, este im
pacto não pode ser considerado insignificante, tendo em 
conta o volume total das importações provenientes dos 
países em causa. 

7.3. Dados relativos aos produtores da União incluí
dos na amostra 

a) Preços de venda e fatores que afetam os preços prati
cados no mercado interno 

(115) Os preços de venda unitários da indústria da União bai
xaram 13 % entre 2008 e o PIR. Aumentaram ligeira
mente em 2009, para caírem 17 % em 2010. No PIR, os 
preços subiram ligeiramente em relação a 2010. Esta 
evolução dos preços está ligada ao facto de 2008 ter 
sido um ano com uma procura muito elevada e preços 
elevados das matérias-primas, o que deu origem a preços 
de venda mais elevados. Os efeitos disso ainda se faziam 
sentir na primeira metade de 2009. A partir da segunda 
metade de 2009, a procura diminuiu significativamente e 
os preços baixaram, acompanhando a tendência da des
cida dos preços das matérias-primas. No PIR, a diminui
ção dos preços parece ter sido interrompida. 

Produtores incluídos 
na amostra 2008 2009 2010 PIR 

Preço de venda 
unitário médio na 
UE (EUR/tonelada) 

1 286 1 300 1 086 1 115 

Índice 100 101 84 87 

b) Salários 

(116) Entre 2008 e o PIR, o salário médio por ETI diminuiu 
12 % durante o período considerado. Não deve, no en
tanto, ser tirada qualquer conclusão significativa. 

c) Investimentos e capacidade de obtenção de capital 

(117) Os investimentos em TSC aumentaram 24 % durante o 
período considerado. Os investimentos foram importan
tes e ascenderam a mais de 100 milhões de euros no PIR. 
Os TSC são uma indústria capital-intensiva, que exige 
importantes investimentos nas linhas de produção para 
se manter competitiva. O inquérito revelou que os inves
timentos foram realizados para manter a capacidade de 
produção ao seu nível atual e não com o objetivo de 
aumentar o volume de produção. Apurou-se igualmente 
que os produtores incluídos na amostra não tiveram di
ficuldades em obter capitais no período considerado.
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Produtores incluídos 
na amostra 2008 2009 2010 PIR 

Investimentos (em 
milhares EUR) 

83 334 91 330 101 775 103 635 

Índice 100 110 122 124 

d) Rendibilidade no mercado da União 

(118) Embora a rendibilidade tenha baixado 66 % no período 
considerado, os produtores incluídos na amostra conse
guiram realizar lucros durante todo o período considera
do. Os lucros alcançados desde 2008 até ao RIP foram 
superiores ao lucro-alvo de 3 % fixado no último inqué
rito. 2008 foi um ano muito positivo com lucros eleva
dos. Em 2009 e também em 2010, a rendibilidade bai
xou 50 % em comparação com o ano anterior, tendo, no 
PIR, subido de novo 35 % em relação a 2010, situando- 
-se em 6,6 %. A indústria da União conseguiu adaptar-se à 
redução da procura na União graças à procura global 
sustentada no caso dos produtores incluídos na amostra 
que lhes permitiu diluir os custos fixos. A queda da 
rendibilidade após 2008 é explicada pela recessão econó
mica, que provocou uma queda significativa da procura e 
uma descida dos preços, e pela diminuição do volume de 
produção, o que teve um impacto negativo no custo de 
produção. 

Produtores incluídos 
na amostra 2008 2009 2010 PIR 

Rendibilidade no 
mercado da União 
(%) 

19,7 % 9,6 % 4,9 % 6,7 % 

Índice 100 49 25 34 

e) Retorno dos investimentos 

(119) O retorno dos investimentos (RI), expresso como lucro 
total gerado pela atividade de TSC em percentagem do 
valor contabilístico líquido dos ativos direta ou indireta
mente relacionados com a produção de TSC, acompa
nhou de um modo geral as tendências da rendibilidade 
referidas supra ao longo de todo o período considerado, 
mantendo-se positivo durante todo o período considera
do. O RI baixou 80 % durante o período considerado, 
mas tornou a aumentar (50 %) no PIR em relação a 
2010. 

Produtores incluídos 
na amostra 2008 2009 2010 PIR 

RI (%) 30 % 7 % 4 % 6 % 

Índice 100 23 13 20 

f) Cash flow 

(120) A situação do cash flow deteriorou-se significativamente 
entre 2008 e o PIR, registando uma queda de 93 %. A 
tendência do cash flow não evoluiu em conformidade com 
a tendência da rendibilidade, o que se poderá explicar 
pelo custo de depreciação que, em geral, é elevado para 
esta indústria capital-intensiva. 

Produtores incluídos 
na amostra 2008 2009 2010 PIR 

Cash flow (em mi
lhares EUR) 

466 198 345 152 45 562 33 614 

Índice 100 74 10 7 

g) Recuperação dos efeitos de anteriores práticas de 
dumping 

(121) Embora os indicadores acima examinados mostrem que a 
indústria da União sofreu com a recessão económica, 
uma vez que o volume vendas, o volume de produção, 
o RI e o cash flow diminuíram, também indicam que a 
indústria da União adaptou o seu equipamento de pro
dução para melhor fazer face ao novo contexto econó
mico e ser capaz de aproveitar as oportunidades nos 
mercados da União e fora da União, nomeadamente 
em segmentos onde se podem alcançar margens elevadas. 
A melhoria da situação económica e financeira da indús
tria da União indústria da União após a instituição, em 
2006, de medidas anti-dumping sobre as importações 
provenientes dos países em causa e, em 2009, sobre as 
importações provenientes da República Popular da China, 
revela que as medidas são eficazes e que a indústria da 
União recuperou dos efeitos de anteriores práticas de 
dumping, embora sem nunca atingir o nível de rendibili
dade de 2008. 

7.4. Conclusão 

(122) Embora o consumo tenha diminuído 34 %, a indústria da 
União conseguiu aumentar a sua parte de mercado, tendo 
o volume de produção e o volume de vendas baixado 
menos que o consumo. Em termos de rendibilidade, a 
indústria da União foi rentável no decurso do período 
considerado. Atendendo ao que precede, pode concluir-se 
que a indústria da União não sofreu um prejuízo impor
tante durante o período considerado. 

8. PROBABILIDADE DE REINCIDÊNCIA DO PREJUÍZO 

(123) Tal como explicado nos considerandos 69, 70, 77 e 78, 
os produtores-exportadores da Rússia e da Ucrânia têm 
potencial para aumentar substancialmente o volume das 
suas exportações para a União, utilizando a capacidade 
não utilizada de aproximadamente 1 750 000 toneladas, 
o que equivale à totalidade do consumo da União. A 
capacidade total dos produtores-exportadores da Rússia 
e da Ucrânia ascende a 5 500 000 toneladas. Assim, é 
provável que quantidades substanciais de TSU russos e 
ucranianos penetrem no mercado da União para recupe
rarem a parte de mercado perdida devido aos direitos 
anti-dumping em vigor e a aumentarem ainda mais, 
caso as medidas sejam revogadas. 

(124) Como sublinhado no considerando 95, apurou-se que os 
preços das importações provenientes da Rússia e da 
Ucrânia eram baixos, subcotando os preços da União. 
Estes baixos preços continuariam muito provavelmente 
a ser praticados. De facto, no caso da Ucrânia, como 
indicado no considerando 80, os preços podem baixar 
ainda mais. Uma tal política de preços, associada à capa
cidade de os exportadores nestes países colocarem gran
des quantidades do produto em causa no mercado da 
União, iria, muito provavelmente, pressionar no sentido
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da baixa os preços do mercado da União, com um im
pacto negativo previsível sobre a situação económica da 
indústria da União. Como já mostrado, os resultados 
financeiros da indústria da União estão estreitamente re
lacionados com o nível de preços no mercado da União. 
É provável, portanto, que, se a indústria da União for 
exposta a maiores volumes de importações a preços de 
dumping provenientes da Rússia e da Ucrânia, a sua si
tuação financeira venha a deteriorar-se, tal como se apu
rou no último inquérito. Nesta base, concluiu-se que a 
revogação das medidas sobre as importações originárias 
da Rússia e da Ucrânia conduziria muito provavelmente a 
uma reincidência do prejuízo para a indústria da União. 

(125) É importante relembrar que em 2006 foram instituídas 
medidas anti-dumping para neutralizar o dumping prejudi
cial causado pelas importações provenientes, nomeada
mente, da Croácia, da Rússia e da Ucrânia. No entanto, 
a indústria da União não pôde beneficiar plenamente 
dessas medidas, uma vez que as partes de mercado desses 
países foram substituídas por importações chinesas a bai
xos preços, o que certamente limitou a recuperação da 
indústria da União até ao momento da instituição das 
medidas em relação à China em 2009. Pode concluir-se, 
por conseguinte, que a recuperação da indústria da União 
das anteriores práticas de dumping não pode ser conside
rada completa e que a indústria da União permanece 
vulnerável ao efeito prejudicial possivelmente causado 
pela presença de quantidades substanciais de importações 
objeto de dumping no mercado da União. 

(126) No que respeita à Croácia e tal como indicado no con
siderando 60, a única fábrica está à venda, a produção 
cessou completamente e não é provável o seu relança
mento em breve. Além disso, dados os volumes insigni
ficantes exportados para a União, mesmo no caso de 
relançamento da produção em breve, é muito pouco 
provável que o volume suscetível de ser exportado para 
a União venha a atingir os volumes exportados no pas
sado. 

(127) Por conseguinte, tendo em conta o volume insignificante 
de exportações no período considerado e o facto de a 
produção ter cessado completamente após o PIR, con
clui-se que a revogação das medidas sobre as importações 
originárias da Croácia não iria muito provavelmente re
sultar na reincidência do prejuízo para a indústria da 
União. 

9. INTERESSE DA UNIÃO 

9.1. Introdução 

(128) Em conformidade com o artigo 21. o do regulamento de 
base, a Comissão procurou determinar se a manutenção 
das medidas anti-dumping em vigor em relação à Rússia e 
à Ucrânia seria contrária ao interesse da União no seu 
conjunto. A determinação do interesse da União baseou- 
-se numa apreciação dos vários interesses envolvidos. Re
corde-se que, no âmbito dos inquéritos anteriores, a ado

ção de medidas não foi considerada contrária ao interesse 
da União. Além disso, o facto de o presente inquérito ser 
um reexame, analisando, por conseguinte, uma situação 
em que já vigoram medidas anti-dumping, permite avaliar 
qualquer impacto negativo indevido das atuais medidas 
anti-dumping sobre as partes em causa. 

(129) Nesta base, analisou-se se, apesar das conclusões sobre a 
probabilidade de reincidência de dumping prejudicial, exis
tiam razões imperiosas que levassem a concluir que, 
neste caso específico, a manutenção das medidas contra 
as importações originárias da Rússia e da Ucrânia não era 
do interesse da União. 

9.2. Interesse da indústria da União 

(130) A indústria da União demonstrou que era uma indústria 
estruturalmente viável. Este facto foi confirmado pela 
evolução positiva da sua situação económica observada 
durante o período considerado. Em especial, o facto de a 
indústria da União ter aumentado a sua parte de mercado 
durante o período considerado é um indicador claro de 
que a indústria da União conseguiu adaptar-se à evolução 
das circunstâncias do mercado. A indústria da União 
manteve-se, portanto, rentável durante todo o período 
considerado. 

(131) Pode razoavelmente esperar-se que a indústria da União 
continue a beneficiar com a manutenção das medidas. A 
instituição de medidas permitirá à indústria da União 
aumentar o seu volume de vendas e o nível de lucros, 
permitindo-lhe, assim, continuar a investir nas suas ins
talações de produção. Se as medidas sobre as importa
ções originárias da Rússia e da Ucrânia não forem man
tidas, é provável que a indústria da União venha nova
mente a sofrer um prejuízo devido ao aumento das im
portações a preços de dumping provenientes destes países 
e que a sua situação económica se venha a deteriorar. 

9.3. Interesse dos importadores 

(132) Recorde-se que, nos inquéritos anteriores, se havia apu
rado que o impacto da instituição de medidas não seria 
significativo para os importadores. Como indicado no 
considerando 18, três importadores responderam ao 
questionário e colaboraram plenamente no presente pro
cesso. Indicaram que as medidas estavam a aumentar os 
preços. No entanto, uma vez que o inquérito revelou que 
os importadores colaborantes se abasteceram a partir de 
vários fornecedores de TSC em muitos países diferentes e 
a níveis de preços concorrenciais, o eventual impacto da 
continuação das medidas sobre as importações prove
nientes da Rússia e da Ucrânia será limitado. 

(133) Atendendo ao que precede, concluiu-se que as medidas 
atualmente em vigor não exerceram qualquer efeito ne
gativo substancial na situação financeira dos importado
res e que a continuação dessas medidas não os afetaria 
indevidamente.
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9.4. Interesse dos utilizadores 

(134) Com base nas informações disponíveis, parece que a 
parte dos TSC nos custos de produção dos utilizadores 
é bastante baixa. Em geral, os TSC fazem parte de pro
jetos de grande dimensão (caldeiras, condutas e constru
ção), dos quais constituem apenas uma parte limitada. O 
eventual impacto de uma continuação das medidas po
derá, por conseguinte, não ser significativo. 

(135) A Comissão enviou questionários a todos os utilizadores 
conhecidos. Como mencionado no considerando 18, 
apenas um utilizador colaborou no presente inquérito. 
Indicou que não sofria com a existência das medidas, 
uma vez que existiam outras fontes disponíveis e que 
os TSC não representavam uma parte significativa do 
seu custo de produção. Neste contexto, concluiu-se que, 
atendendo à incidência negligenciável do custo dos TSC 
nas indústrias utilizadoras e à existência de outras fontes 
de abastecimento disponíveis, as medidas em vigor não 
produzem um efeito significativo na indústria utilizadora. 

9.5. Conclusão sobre o interesse da União 

(136) Tendo em conta o que precede, conclui-se que não exis
tem razões imperiosas para que não sejam mantidas as 
medidas anti-dumping atualmente em vigor. 

10. MEDIDAS ANTI-DUMPING 

(137) Todas as partes foram informadas dos factos e conside
rações essenciais com base nos quais se tenciona reco
mendar a manutenção das medidas em vigor sobre as 
importações do produto em causa originário da Rússia 
e da Ucrânia e o termo dessas medidas no que respeita às 
importações originárias da Croácia. Foi-lhes igualmente 
concedido um prazo para apresentarem observações na 
sequência da divulgação dos referidos factos e considera
ções. 

(138) Um exportador russo solicitou e obteve uma audiência 
com o Conselheiro Auditor. Esse exportador alegou que a 
Comissão concluíra erradamente que este não tinha co
laborado no inquérito. Esse exportador tinha-se apresen
tado como uma parte interessada e enviado à Comissão 
duas observações, relacionadas principalmente com o 
prejuízo, que foram devidamente tidas em conta pela 
Comissão. No entanto, esse exportador não respondeu 
ao questionário anti-dumping e não forneceu qualquer 
informação sobre o seu preço de exportação. A Comissão 
não teve, assim, outra opção senão calcular o valor nor
mal em relação à Rússia com base nos melhores dados 
disponíveis. A utilização desta metodologia não foi ques
tionada por esse exportador. Nestas circunstâncias, esse 
exportador não pode ser considerado como tendo cola
borado plenamente no inquérito. 

(139) O mesmo exportador alegou ainda que a divulgação fora 
vaga, contraditória e insuficientemente motivada. Essa 
alegação não foi, porém, fundamentada. 

(140) Outro exportador russo argumentou que as importações 
provenientes da Rússia não deviam acumuladas com as 

da Ucrânia. No entanto, no último inquérito, as impor
tações provenientes da Rússia e da Ucrânia foram avalia
das cumulativamente (juntamente com as importações da 
Croácia). Uma vez que as condições do artigo 3. o , n. o 4, 
do regulamento de base continuam a ser cumpridas no 
que respeita às importações provenientes da Rússia e da 
Ucrânia, os efeitos de tais importações foram avaliados 
cumulativamente, tal como estabelecido nos consideran
dos 88 a 92. Não foram apresentados quaisquer argu
mentos que justifiquem uma mudança de metodologia a 
este respeito. 

(141) Várias partes interessadas alegaram que a situação da 
indústria da União não justificava a manutenção das me
didas, dada a improbabilidade da reincidência do prejuí
zo. No entanto, não foram apresentados quaisquer novos 
argumentos que levariam a uma conclusão diferente no 
que respeita à reincidência do prejuízo, tal como estabe
lecido nos considerandos 123 a 127. 

(142) Diversas partes interessadas argumentaram ainda que a 
longa duração das medidas era injustificada, requerendo a 
expiração das mesmas. A este respeito, convém recordar 
que este é o primeiro exame da caducidade no que res
peita à atual definição do produto. As medidas relativas a 
esta definição do produto apenas estão em vigor desde 
2006, o que não pode ser considerado como uma longa 
duração injustificada. De facto, entre 1997 e 2004 esti
veram em vigor medidas no União Europeia no que 
respeita às importações provenientes da Rússia e, entre 
2000 e 2004, às importações provenientes da Croácia e 
da Ucrânia, mas essas medidas referiam-se a uma defini
ção do produto muito pequena. De qualquer modo, uma 
vez que no presente inquérito se apurou que estavam 
preenchidas as condições previstas no artigo 11. o , n. o 2, 
do regulamento de base para a continuação das medidas, 
o facto de as medidas poderem ter estado em vigor num 
certo número de anos é irrelevante. 

(143) Por fim, afirmou-se que as importações provenientes da 
Rússia são tratadas de forma diferente das importações 
provenientes da Bielorrússia e da Croácia, o que pode ser 
considerado discriminatório. Esta afirmação não reflete a 
realidade, pois a situação no que respeita a estes países é 
completamente diferente. A denúncia no que respeita às 
importações provenientes da Bielorrússia foi retirada, 
tendo o processo sido subsequentemente encerrado em 
conformidade com o artigo 9. o , n. o 1, do regulamento de 
base ( 1 ). Após a divulgação, não foram fornecidas quais
quer indicações mostrando que um tal encerramento não 
seria no interesse da União. No que respeita à Croácia, 
como estabelecido nos considerandos 63 a 65, a produ
ção na Croácia cessou. 

(144) Portanto, pode concluir-se que as observações recebidas 
não foram suscetíveis de alterar as conclusões acima 
apresentadas. 

(145) Decorre do acima exposto que, como previsto no ar
tigo 11. o , n. o 2, do regulamento de base, deverão man
ter-se as medidas anti-dumping aplicáveis às importações 
de TSC originárias da Rússia e da Ucrânia. Pelo contrário, 
deverá ser permitida a caducidade das medidas aplicáveis 
às importações provenientes da Croácia,
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

1. É instituído um direito anti-dumping definitivo sobre as 
importações de tubos sem costura, de ferro ou de aço, de secção 
transversal circular, de diâmetro exterior não superior a 
406,4 mm, com um valor de carbono equivalente (VCE) não 
superior a 0,86 de acordo com a fórmula e a análise química do 
Instituto Internacional de Soldadura (IIW) ( 1 ), atualmente classi
ficados nos códigos NC ex 7304 11 00, ex 7304 19 10, 
ex 7304 19 30, ex 7304 22 00, ex 7304 23 00, ex 7304 24 00, 
ex 7304 29 10, ex 7304 29 30, ex 7304 31 80, ex 7304 39 58, 
ex 7304 39 92, ex 7304 39 93, ex 7304 51 89, ex 7304 59 92 
e ex 7304 59 93 ( 2 ) (códigos TARIC 7304 11 00 10, 
7304 19 10 20, 7304 19 30 20, 7304 22 00 20, 
7304 23 00 20, 7304 24 00 20, 7304 29 10 20, 
7304 29 30 20, 7304 31 80 30, 7304 39 58 30, 
7304 39 92 30, 7304 39 93 20, 7304 51 89 30, 
7304 59 92 30 e 7304 59 93 20) e originários da Rússia e da 
Ucrânia. 

2. As taxas do direito anti-dumping definitivo aplicáveis ao 
preço líquido, franco-fronteira da União, do produto não desal
fandegado referido no n. o 1 e produzido pelas empresas a seguir 
enumeradas são as seguintes: 

País Empresa 
Direito 

anti-dumping 
% 

Código 
adicional 

TARIC 

Rússia Joint Stock Company Che
lyabinsk Tube Rolling Plant 
e Joint Stock Company 
Pervouralsky Novotrubny 
Works 

24,1 A741 

OAO Volzhsky Pipe Plant, 
OAO Taganrog Metallurgi
cal Works, OAO Sinarsky 
Pipe Plant and OAO Se
versky Tube Works 

27,2 A859 

País Empresa 
Direito 

anti-dumping 
% 

Código 
adicional 

TARIC 

Todas as outras empresas 35,8 A999 

Ucrânia OJSC Dnepropetrovsk Tube 
Works 

12,3 A742 

LLC Interpipe Niko Tube e 
OJSC Interpipe Nizhnedne
provsky Tube Rolling Plant 
(Interpipe NTRP) 

17,7 A743 

CJSC Nikopol Steel Pipe 
Plant Yutist 

25,7 A744 

Todas as outras empresas 25,7 A999 

3. Salvo especificação em contrário, são aplicáveis as dispo
sições em vigor em matéria de direitos aduaneiros. 

4. É encerrado o processo de reexame no que respeita a 
tubos sem costura, de ferro ou de aço, de secção circular, de 
diâmetro exterior não superior a 406,4 mm, com um valor de 
carbono equivalente (VCE) não superior a 0,86 de acordo com a 
fórmula e a análise química do Instituto Internacional de Sol
dadura (IIW), atualmente classificados nos códigos NC 
ex 7304 11 00, ex 7304 19 10, ex 7304 19 30, ex 7304 22 00, 
ex 7304 23 00, ex 7304 24 00, ex 7304 29 10, ex 7304 29 30, 
ex 7304 31 80, ex 7304 39 58, ex 7304 39 92, ex 7304 39 93, 
ex 7304 51 89, ex 7304 59 92 e ex 7304 59 93 e originários 
da Croácia. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito no Luxemburgo, em 26 de junho de 2012. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

N. WAMMEN
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( 1 ) O VCE é determinado de acordo com o Relatório Técnico, 1967, 
doc. IX-555-67 do IIW, publicado pelo Instituto Internacional de 
Soldadura (IIW). 

( 2 ) Conforme definido atualmente no Regulamento (UE) n. o 1006/2011 
da Comissão, de 27 de setembro de 2011, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomencla
tura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 282 de 
28.10.2011, p. 1). A definição do produto é determinada pela com
binação da respetiva descrição constante do artigo 1. o , n. o 1, com a 
descrição dos códigos NC correspondentes.



REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 586/2012 DA COMISSÃO 

de 3 de julho de 2012 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial das União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de julho de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural

PT 4.7.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 174/21 

( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 TR 52,3 
ZZ 52,3 

0707 00 05 TR 104,1 
ZZ 104,1 

0709 93 10 TR 121,4 
ZZ 121,4 

0805 50 10 AR 88,7 
TR 54,0 
UY 56,2 
ZA 93,4 
ZZ 73,1 

0808 10 80 AR 110,0 
BR 93,4 
CL 107,1 
NZ 126,7 
US 142,4 
UY 58,9 
ZA 105,4 
ZZ 106,3 

0808 30 90 AR 107,3 
CL 109,5 
NZ 113,7 
ZA 116,6 
ZZ 111,6 

0809 10 00 TR 188,1 
ZZ 188,1 

0809 29 00 TR 332,4 
ZZ 332,4 

0809 30 TR 209,6 
ZZ 209,6 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 13 de junho de 2012 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, nos termos do ponto 28 
do Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 2006 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira (candidatura FEG/2011/020 

ES/Comunidad Valenciana Calçado, Espanha) 

(2012/354/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 
2006 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira ( 1 ), no
meadamente o ponto 28, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1927/2006 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, 
que institui o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização ( 2 ), 
nomeadamente o artigo 12. o , n. o 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) 
foi criado com vista a prestar um apoio complementar 
aos trabalhadores despedidos devido a importantes mu
danças estruturais nos padrões do comércio mundial em 
virtude da globalização, bem como a ajudá-los a reinte
grar-se no mercado de trabalho. 

(2) O âmbito de aplicação do FEG foi alargado a candidatu
ras apresentadas a partir de 1 de maio de 2009, passando 
a incluir o apoio a trabalhadores despedidos em conse
quência direta da crise financeira e económica global. 

(3) O Acordo Interinstitucional de 17 de maio de 2006 
permite a mobilização do FEG até ao limite máximo 
anual de 500 milhões de EUR. 

(4) A Espanha apresentou uma candidatura de mobilização 
do FEG relativamente a despedimentos ocorridos em 146 

empresas da divisão 15 (Indústria do couro e dos pro
dutos do couro) da NACE Rev. 2, na Comunidad Valen
ciana (ES52), região de nível NUTS II, em 28 de dezem
bro de 2011, tendo-a complementado com informações 
adicionais até 23 de fevereiro de 2012. Esta candidatura 
respeita os requisitos para a determinação das contribui
ções financeiras, previstos no artigo 10. o do Regulamento 
(CE) n. o 1927/2006. A Comissão propõe, por isso, a 
mobilização da quantia de 1 631 565 EUR. 

(5) O FEG deve, por conseguinte, ser mobilizado a fim de 
conceder uma contribuição financeira em resposta à can
didatura apresentada pela Espanha, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exer
cício de 2012, é mobilizado o montante de 1 631 565 EUR em 
dotações para autorizações e para pagamentos, ao abrigo do 
Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 13 de junho de 2012. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

N. WAMMEN
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 2 de julho de 2012 

que atualiza o anexo da Convenção Monetária entre a União Europeia e o Estado da Cidade do 
Vaticano 

(2012/355/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Convenção Monetária, de 17 de dezembro de 
2009, entre a União Europeia e o Estado da Cidade do Vatica
no, nomeadamente o artigo 8. o , n. o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 8. o da Convenção Monetária entre a União 
Europeia e o Estado da Cidade do Vaticano (a seguir 
designada «a Convenção Monetária») exige que o Estado 
da Cidade do Vaticano aplique os atos jurídicos e normas 
da UE referentes às notas e moedas de euro, prevenção 
do branqueamento de capitais, prevenção da fraude e da 
falsificação de meios de pagamento em numerário e ou
tros meios de pagamento; medalhas e fichas e exigências 
de informação estatística. Esses atos estão enumerados no 
anexo da Convenção Monetária. 

(2) A atualização do anexo é feita em conformidade com o 
disposto no artigo 8. o , n. o 3, da Convenção Monetária, 
segundo o qual aquele é anualmente alterado pela Co
missão, de modo a ter em conta novos atos jurídicos e 
normas da UE relevantes e as alterações introduzidas aos 
já existentes. Na sequência desta disposição, foi revogado 
um ato e foram adotados dois novos atos da União 
Europeia, abrangidos pelo âmbito de aplicação do ar
tigo 8. o , n. o 1, da Convenção Monetária, pelo que devem 
ser incluídos no seu anexo. 

(3) A Decisão Conselho de 29 de abril de 1999 que torna o 
mandato da Europol extensivo à falsificação de moeda e 
de meios de pagamento ( 1 ) tornou-se obsoleta, tendo, por 
conseguinte, sido suprimida do anexo. Logo que entre 
em vigor o novo instrumento jurídico que permite à 

Europol assinar acordos de cooperação com países ter
ceiros, o mesmo será aditado ao anexo da Convenção 
Monetária. 

(4) Foi adotado o Regulamento (UE) n. o 1210/2010 do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 
2010, relativo à autenticação das moedas em euros e ao 
tratamento das moedas em euros impróprias para circu
lação ( 2 ). Por conseguinte, é abrangido pelo âmbito de 
aplicação do artigo 8. o , n. o 1, da Convenção Monetária 
e deve também ser incluída no anexo. 

(5) Foi adotada a Decisão BCE/2010/14 do Banco Central 
Europeu, de 16 de setembro de 2010, relativa à verifica
ção da autenticidade e qualidade e à recirculação das 
notas de euro ( 3 ). Sendo abrangida pelo âmbito de apli
cação do artigo 8. o , n. o 1, da Convenção Monetária, deve 
também ser incluída no anexo. 

(6) O anexo da Convenção Monetária deve, pois, ser alterado 
em conformidade. 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo único 

O anexo da Convenção Monetária entre a União Europeia e o 
Estado da Cidade do Vaticano é substituído pelo anexo da 
presente decisão. 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 2 de julho de 2012. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

«ANEXO 

Disposições jurídicas a aplicar Prazo de aplicação 

Prevenção do branqueamento de capitais 

Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2005, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais e de financiamento do terrorismo (JO L 309 de 25.11.2005, p. 15). 

Alterada por: 

Diretiva 2008/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, que 
altera a Diretiva 2005/60/CE relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 
efeitos de branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo, no que diz respeito 
ao exercício das competências de execução atribuídas à Comissão (JO L 76 de 19.3.2008, 
p. 46). 

Diretiva 2006/70/CE da Comissão, de 1 de agosto de 2006, que estabelece medidas de 
execução da Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito 
à definição de «pessoa politicamente exposta» e aos critérios técnicos para os procedimentos 
simplificados de vigilância da clientela e para efeitos de isenção com base numa atividade 
financeira desenvolvida de forma ocasional ou muito limitada (JO L 214 de 4.8.2006, p. 29). 

Regulamento (CE) n. o 1781/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de novem
bro de 2006, relativo às informações sobre o ordenante que acompanham as transferências 
de fundos (JO L 345 de 8.12.2006, p. 1). 

Regulamento (CE) n. o 1889/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro 
de 2005, relativo ao controlo das somas em dinheiro líquido que entram ou saem da 
Comunidade (JO L 309 de 25.11.2005, p. 9). 

Decisão-Quadro 2001/500/JHA do Conselho, de 26 de junho de 2001, relativa ao branquea
mento de capitais, à identificação, deteção, congelamento, apreensão e perda dos instrumentos 
e produtos do crime (JO L 182 de 5.7.2001, p. 1). 

31.12.2010 

Prevenção da fraude e da falsificação 

Regulamento (CE) n. o 1338/2001 do Conselho, de 28 de junho de 2001, que define medidas 
necessárias à proteção do euro contra a falsificação (JO L 181 de 4.7.2001, p. 6). 

Alterado por: 

Regulamento (CE) n. o 44/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, que altera o 
Regulamento (CE) n. o 1338/2001 que define medidas necessárias à proteção do euro contra a 
falsificação (JO L 17 de 22.1.2009, p. 1). 

31.12.2010 

Regulamento (CE) n. o 2182/2004 do Conselho, de 6 de dezembro de 2004, relativo a 
medalhas e fichas similares a moedas de euro (JO L 373 de 21.12.2004, p. 1). 

Alterado por: 

Regulamento (CE) n. o 46/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, que altera o 
Regulamento (CE) n. o 2182/2004 relativo a medalhas e fichas similares a moedas de euro 
(JO L 17 de 22.1.2009, p. 5). 

31.12.2010 

Decisão-Quadro 2000/383/JHA do Conselho, de 29 de maio de 2000, sobre o reforço da 
proteção contra a falsificação de moeda na perspetiva da introdução do euro, através de 
sanções penais e outras (JO L 140 de 14.6.2000, p. 1). 

Alterada por: 

Decisão-Quadro 2001/888/JHA do Conselho, de 6 de dezembro de 2001, que altera a 
Decisão-Quadro 2000/383/JAI sobre o reforço da proteção contra a falsificação de moeda 
na perspetiva da introdução do euro, através de sanções penais e outras (JO L 329 de 
14.12.2001, p. 3). 

31.12.2010
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Disposições jurídicas a aplicar Prazo de aplicação 

Decisão 2001/923/CE do Conselho, de 17 de dezembro de 2001, que estabelece um pro
grama de ação em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação para a proteção do 
euro contra a falsificação (programa «Péricles») (JO L 339 de 21.12.2001, p. 50). 

Alterada por: 

Decisão 2006/75/CE do Conselho, de 30 de janeiro de 2006, que altera e prorroga a Decisão 
2001/923/CE, que estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbio, de assistência 
e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Péricles») (JO L 36 de 
8.2.2006, p. 40). 

Decisão 2006/849/CE do Conselho, de 20 de novembro de 2006, que altera e prorroga a 
Decisão 2001/923/CE, que estabelece um programa de ação em matéria de intercâmbio, de 
assistência e de formação para a proteção do euro contra a falsificação (programa «Péricles») 
(JO L 330 de 28.11.2006, p. 28). 

31.12.2010 

Decisão 2001/887/JHA do Conselho, de 6 de dezembro de 2001, relativa à proteção do euro 
contra a falsificação (JO L 329 de 14.12.2001, p. 1). 

31.12.2010 

Decisão-Quadro 2001/413/JHA do Conselho, de 28 de maio de 2001, relativa ao combate à 
fraude e à falsificação de meios de pagamento que não em numerário (JO L 149 de 2.6.2001, 
p. 1). 

31.12.2010 

Regras relativas às notas e moedas de euro 

Regulamento (CE) n. o 975/98/CE do Conselho, de 3 de maio de 1998, relativo aos valores 
faciais e às especificações técnicas das moedas de euro destinadas a circulação (JO L 139 de 
11.5.1998, p. 6). 

Alterado por: 

Regulamento (CE) n. o 423/1999 do Conselho, de 22 de fevereiro de 1999, que altera o 
Regulamento (CE) n. o 975/98/CE do Conselho relativo aos valores faciais e às especificações 
técnicas das moedas de euro destinadas a circulação (JO L 52 de 27.2.1999, p. 2). 

31.12.2010 

Conclusões do Conselho de 10 de maio de 1999 sobre o sistema de gestão da qualidade das 
moedas de euro. 

31.12.2010 

Conclusões do Conselho de 23 de novembro de 1998 e de 5 de novembro de 2002 relativas 
às moedas de coleção de euro. 

31.12.2010 

Recomendação 2009/23/CE da Comissão, de 19 de dezembro de 2008, relativa a orientações 
comuns para as faces nacionais das moedas de euro destinadas à circulação (JO L 9 de 
14.1.2009, p. 52). 

31.12.2010 

Comunicação da Comissão, de 22 de outubro de 2001, relativa aos direitos de reprodução do 
desenho da face comum das moedas de euro [COM(2001) 600 final] (JO C 318 de 
13.11.2001, p. 3). 

31.12.2010 

Orientação BCE/2003/5 do Banco Central Europeu, de 20 de março de 2003, relativa à 
execução de medidas contra a reprodução irregular de notas de euro e à troca e retirada 
de circulação de notas de euro (JO L 78 de 25.3.2003, p. 20). 

31.12.2010 

Decisão BCE/2003/4 do Banco Central Europeu, de 20 de março de 2003, relativa às 
denominações, especificações, reprodução, troca e retirada de circulação de notas de euro 
(JO L 78 de 25.3.2003, p. 16). 

31.12.2010 

Regulamento (UE) n. o 1210/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro 
de 2010, relativo à autenticação das moedas em euros e ao tratamento das moedas em euros 
impróprias para circulação (JO L 339 de 22.12.2010, p. 1). 

31.12.2012 

Decisão BCE/2010/14 do Banco Central Europeu, de 16 de setembro de 2010, relativa à 
verificação da autenticidade e qualidade e à recirculação das notas de euro (JO L 267 de 
9.10.2010, p. 1). 

31.12.2012»
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ATOS ADOTADOS POR INSTÂNCIAS CRIADAS POR 
ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO N. o 1/2012 DO CONSELHO DE MINISTROS ACP-UE 

de 15 de junho de 2012 

sobre a revisão das modalidades de financiamento de investimentos (Acordo de Parceria ACP-UE, 
Anexo II, Capítulo 1) 

(2012/356/UE) 

O CONSELHO DE MINISTROS ACP-UE, 

Tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados de 
África, das Caraíbas e do Pacífico, e a Comunidade Europeia e 
os seus Estados-Membros ( 1 ), com a última redação que lhe foi 
dada (a seguir, o «Acordo de Parceria ACP-UE»), nomeadamente 
o artigo 100. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o disposto no artigo 6. o -B do 
Anexo II do Acordo de Parceria ACP-UE realizou-se 
uma avaliação intercalar da utilização da Facilidade de 
Investimento ACP e dos recursos próprios do Banco Eu
ropeu de Investimento na região ACP. A avaliação inter
calar recomendou, nomeadamente, que fossem reserva
dos recursos suplementares para assistência técnica. 

(2) Tendo em conta os resultados da avaliação intercalar, 
deverá ser aumentada de 10 % para 15 % a parte da 
dotação para bonificações de juro que pode ser utilizada 
para assistência técnica a projetos, tal como previsto no 
artigo 1. o , n. o 3, e no artigo 2. o , n. o 9, do Anexo II do 
Acordo de Parceria ACP-UE, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O Anexo II do Acordo de Parceria ACP-UE é alterado do se
guinte modo: 

1) No artigo 1. o , o n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. As bonificações de juros podem ser capitalizadas ou 
assumir a forma de subvenções. O montante das bonifica
ções de juros, calculado em termos do seu valor aquando do 
desembolso do empréstimo, é imputado à dotação para bo
nificações de juros especificada no ponto 2, alínea c), do 
Anexo I-B, e diretamente pago ao Banco. Desta dotação 
para bonificações de juros pode ser utilizado um montante 
até 15 % para financiar assistência técnica a projetos nos 
países ACP.»; 

2) No artigo 2. o , o n. o 9 passa a ter a seguinte redação: 

«9. As bonificações de juros podem ser capitalizadas ou 
assumir a forma de subvenções. Pode ser utilizado um mon
tante até 15 % do orçamento destinado a bonificações de 
juros para financiar assistência técnica a projetos nos países 
ACP.». 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção. 

Feito em Port Vila, em 15 de junho de 2012 

Pelo Conselho de Ministros ACP-UE 
O Presidente 

A. BAPTISTE
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( 1 ) JO L 317 de 15.12.2000, p. 3.



RETIFICAÇÕES 

Retificação da Diretiva 2006/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, que altera a 
Diretiva 95/2/CE relativa aos aditivos alimentares com exceção dos corantes e dos edulcorantes e a Diretiva 

94/35/CE relativa aos edulcorantes para utilização nos géneros alimentares 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 204 de 26 de julho de 2006) 

Na página 16, Anexo I (alteração dos anexos da Diretiva 95/2/CE), ponto 3, alínea c) (alteração da Parte C, quadro para o 
E 249, o E 250, o E 251 e o E 252) 

a) na segunda coluna, linha relativa ao E 251: 

onde se lê: «Nitrato de sódio ( z )», 

deve ler-se: «Nitrato de potássio ( z )»; 

b) na segunda coluna, linha relativa ao E 252: 

onde se lê: «Nitrato de potássio ( z )», 

deve ler-se: «Nitrato de sódio ( z )».
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Preço das assinaturas 2012 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 310 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 840 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 100 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus atos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à receção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na Internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso direto e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os atos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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